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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
GERAL (G1) 

1. Responsabilidade civil ambiental e social. Desastre de Mariana: 
famílias indígenas afetadas vão receber R$ 392 milhões em acordos 

STF 
1. Despejos, reintegrações e pandemia. STF estende até março de 2022 

suspensão de despejos e desocupações na pandemia 



2. Legislação ambiental. STF restaura normas revogadas do Conama sobre 
áreas de proteção e licenciamento 

 
STJ 

1. Novas súmulas. STJ aprova duas novas súmulas 
2. Partilha de bens: divórcio. Imóvel financiado durante namoro não entra 

na partilha do divórcio 
3. Pacto antenupcial. Cônjuges unidos sob separação obrigatória de bens 

podem estabelecer pacto antenupcial mais restritivo 
4. Sucessões. É dispensável sucessão provisória quando presentes requisitos 

da definitiva 
5. Bem de família. Imóvel de devedor onde os sogros moram é bem de família 

impenhorável 
6. Responsabilidade civil e relações familiares. Princípios da 

responsabilidade civil se aplicam às relações familiares 
7. Condomínios. Condomínio residencial pode limitar ou impedir locação de 

imóvel por curto prazo 
8. Infrações ambientais. Indenização e multa não se confundem na 

aplicação de sanções por infrações civis ambientais 
9. Contrato de seguro. Em caso de perda total, apólice só será paga 

integralmente se o valor do bem não sofrer depreciação 
10. Contrato de seguro. Ação por descumprimento de contrato de seguro 

prescreve em um ano 
11. Execução fiscal. Não cabe execução fiscal contra gerente que deixou a 

empresa sem dar causa à posterior dissolução irregular 
12. Credores de empresa em recuperação judicial. STJ esclarece 

consequências da opção do credor por não se habilitar no plano de 
recuperação 

13. Execuções. É incabível a quebra de sigilo bancário como medida executiva 
atípica 

14. Fornecimento de água e hidrômetro único. STJ vai revisar tese sobre 
tarifa de fornecimento de água e esgoto em unidades com hidrômetro único 

15. Consumidor. Repetitivo vai definir aplicação de dispositivo do CDC no 
encerramento de conta-corrente por iniciativa do banco 

16. Seguro de vida. Repetitivo definirá a quem cabe informar consumidor 
sobre restrições de seguro de vida em grupo 

 
TJRJ 

1. Usucapião. TJRJ fixa tese sobre Usucapião Extraordinária 
2. Passagens aéreas. Legislação anterior à pandemia sobre alteração em 

passagens aéreas volta a vigorar 
3. Condomínios. Condomínio pode ser responsabilizado por furto de bicicleta 

em caso de taxa de segurança 
4. Cobrança em rede social. Exposição do devedor em rede social gera dano 

moral – Ciberbullying 
5. Execuções. Previdência privada na modalidade VGBL é penhorável 



6. Desapropriação. Para bem construído em área non aedificandi não cabe 
indenização na ação de desapropriação 

 
TJDFT 

1. Fertilização in vitro. TJDFT mantém decisão que autoriza descarte de 
embriões de fertilização in vitro após divórcio 

2. Responsabilidade civil. Uso indevido de direitos autorais gera dever de 
indenizar 
3. Usucapião. Usucapião familiar só pode ser declarado diante de abandono do 
lar 
4. Cão de assistência emocional. Companhia aérea é condenada a embarcar 
autista e cão de assistência emocional em voo 

 
TJSP 

1. Responsabilidade civil do Estado. Moradores que tiveram casa 
inundada em enchentes serão indenizados por município 

2. Condomínios. Condomínio indenizará prestador de serviços que teve carro 
revistado 

3. Compra e venda com permuta de imóvel na planta. Tribunal 
determina rescisão de contrato de venda de imóvel 

4. Cartão de crédito e margem consignável. Contrato de cartão de 
crédito com margem consignável é nulo 

 
TJMT 

1. Troca de nome extrajudicial. Pessoas trans podem fazer troca de nome 
diretamente nos cartórios 

TJSC 
1. Indenização por benfeitorias. Dono de terreno cedido em contrato terá 

de indenizar comodatário por benfeitorias 
TJMG 

1. Dano moral e redes sociais. Justiça reconhece dano à honra em 
postagem ofensiva em rede social 

TJPB 
1. Cheques pós-datados e dano moral. Apresentação antecipada de 

cheque não configura dano moral, decide Terceira Câmara 
 

TRF 1 
1. Legitimidade processual dos herdeiros. Legítimos herdeiros podem 

requerer pagamento das diferenças postuladas em ação originária 
independentemente de inventário e sem necessidade de comprovar 
sobrepartilha 

2. Anotação de responsabilidade técnica. É constitucional a fixação de 
taxa para expedição de ART pelo conselho profissional 

3. Acesso à justiça. Exaurimento da via administrativa não constitui pré-
requisito para a propositura da ação 

4. Imposto de renda. Garantida isenção do imposto de renda a aposentado 
acometido por doença grave 



5. Execução fiscal. Somente a comprovada incapacidade financeira pode 
afastar a garantia do juízo em caso de embargos à execução fiscal 

6. Execução fiscal e cadastro de inadimplentes. TRF1 decide que 
magistrado deve deferir pedido de inclusão do nome de executado em 
execuções fiscais em cadastro de inadimplente 

7. União estável: pensão por morte. Devida pensão por morte à mulher 
que comprovou união estável com companheiro falecido 

 

b) Notícias: 
 

GERAL 
 

 
Acordos que preveem o pagamento das indenizações para 1.650 famílias capixabas 
foram homologados pela Justiça 
 
Famílias indígenas atingidas pelo desastre ambiental de Mariana (MG) com a lama 
de rejeitos de minério e que tiveram prejuízos na agricultura, no artesanato e na 
pesca, receberão quase R$ 400 milhões em indenizações. 
A Fundação Renova, entidade criada por meio de termo assinado entre a Samarco e 
suas acionistas e os governos federal e de Minas Gerais e Espírito Santo, para gerir 
as ações de reparação, consolidou acordos para a indenização de cerca de 1.650 
famílias indígenas de Aracruz, no Norte do ES, a partir de outubro deste ano, 
totalizando o valor de aproximadamente R$ 392 milhões. 
Os acordos, construídos a partir de mais de 40 reuniões e diálogos com os indígenas 
Tupiniquim e Guarani de três territórios, representam a totalidade das terras 
indígenas afetadas da foz do Rio Doce. 
Os acordos foram homologados pela 12ª Vara Federal. 
O cacique Antônio Carlos falou sobre a mudança na vida das famílias da região após 
o desastre e nas dificuldades que surgiram. 
"Você não poder usufruir do espaço que você nasceu e cresceu é uma perda de 
identidade, é uma perda cultural. A criança hoje que nasceu de 2015 não sabe pescar 
e nem nadar no lugar onde está sua família", disse. 
Como parte desses acordos, recentemente foram concluídos cerca de 300 
pagamentos às famílias da Terra Indígena de Comboios, em Aracruz. No fim de 
novembro, foi realizado o atendimento para o fechamento do acordo com 56 famílias 
indígenas Guarani vinculadas à Associação Indígena Mboapy Pindó. 
O processo para atendimento de cerca de 1.290 famílias das terras indígenas 
Tupiniquim e Caieiras Velhas II também está em andamento. Precisam assinar o 
termo o representante titular de cada família e todos os integrantes da família que 
sejam maiores de 18 anos de idade à época da assinatura do acordo indenizatório. 
"Independente da quantidade de pessoas de cada família, todas recebem o mesmo 
valor, o que traz uma sensação maior de justiça, até porque foi uma decisão tomada 
por eles. Então, muito mais legítimo do que qualquer decisão que venha das 
empresas ou qualquer órgão do Poder Judiciário", disse a defensora pública Mariana 
Sobral, que participou do acordo. 
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As indenizações consideram o valor para três danos: artesão informal, agricultor 
informal e pescador informal, a ser pago para cada família, seguindo os parâmetros 
do Sistema Indenizatório Simplificado. 
As associações indígenas que representam os aldeados e têm trabalhado no processo 
de reparação também estão sendo indenizadas. 
“A proposta é única no país e foi fruto do diálogo entre a Fundação, os indígenas e as 
instituições participantes. O protagonismo dos indígenas foi essencial para o 
resultado final”, disse o gerente de Programas de Reparação para Povos Indígenas e 
Tradicionais, Ricardo Burg. 
Fonte: G1 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 

 

STF estende até março de 2022 suspensão de despejos e desocupações na 
pandemia 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), estendeu até 
31 de março de 2022 as regras que suspendem os despejos e as desocupações por 
conta da pandemia da covid-19. Na decisão desta quarta-feira (1º), o ministro 
também estabeleceu que a medida vale para imóveis tanto de áreas urbanas quanto 
de áreas rurais. 
Para Barroso, a medida é urgente, diante da existência de 123 mil famílias ameaçadas 
de despejo no país, além do agravamento severo das condições socioeconômicas, o 
que provoca risco de aumento do número de desabrigados. 
A decisão liminar foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 828, a pedido do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e 
outras entidades da sociedade civil. Em junho, Barroso já havia concedido liminar 
para suspender por seis meses, até 3/12/21, ordens ou medidas de desocupação. 
Depois disso, em outubro de 2021, uma lei aprovada pelo Congresso Nacional (Lei 
14.216/2021) suspendeu ordens de remoção e despejo até 31 de dezembro próximo, 
apenas para imóveis urbanos. 
Diante da proximidade do fim da vigência da norma, o PSOL e outras entidades 
voltaram a acionar o Supremo, pedindo que as regras valessem por mais um ano e 
requerendo outras medidas. O ministro deferiu parcialmente a cautelar. 
Barroso considerou que a crise sanitária ainda não foi plenamente superada, o que 
justifica a prorrogação da suspensão de despejos e desocupações por mais alguns 
meses. Por isso, determinou que os efeitos da lei em vigor sejam prorrogados até 
março. O ministro fez um apelo para que o próprio Congresso prorrogue a vigência, 
mas, desde já, estabeleceu que, caso isso não ocorra, a liminar estende o prazo. 
“Com a chegada do mês de dezembro, constata-se que a pandemia ainda não chegou 
ao fim e o contexto internacional – notadamente com a nova onda na Europa e o 
surgimento de uma nova variante na África – recomenda especial cautela por parte 
das autoridades públicas”, frisou o ministro. 
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Na decisão, o ministro afirma: “Faço apelo ao legislador, a fim de que prorrogue a 
vigência do prazo de suspensão das ordens de desocupação e despejo por, no 
mínimo, mais três meses.” 
Barroso também considerou que a lei do Congresso foi mais favorável às populações 
vulneráveis do que a liminar dada anteriormente. No entanto, para ele, houve 
omissão em relação aos imóveis de áreas rurais. 
“Não há justificativa razoável para se proteger pessoas em situação de 
vulnerabilidade nas cidades e não no campo, ainda mais quando noticiados casos de 
desocupações violentas em áreas rurais. A Lei nº 14.216/2021, nessa parte, cria uma 
distinção desproporcional e protege de forma insuficiente pessoas que habitam áreas 
rurais, distorção que deve ser corrigida na via judicial”, diz o ministro. 
Leia a íntegra da decisão. 
//GRB 
Processo relacionado: ADPF 828 
FONTE: STF 
 

STF restaura normas revogadas do Conama sobre áreas de proteção e 
licenciamento 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a 
inconstitucionalidade da Resolução 500/2020, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (Conama), que havia revogado três resoluções do órgão que tratam de 
licenciamento de empreendimentos de irrigação, dos parâmetros de Áreas de 
Preservação Permanente (APPs) de reservatórios artificiais e o regime de uso do 
entorno, e dos parâmetros, definições e limites de APPs. Assim, a vigência e eficácia 
das normas foi restaurada. 
A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 13/12, no julgamento das Arguições 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 747 e 749, ajuizadas, 
respectivamente, pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pela Rede Sustentabilidade. 
Anteriormente, o Plenário já havia referendado medidas liminares concedidas pela 
relatora das ações, ministra Rosa Weber, para suspender os efeitos da norma. 
Em seu voto no mérito, a relatora reafirmou os fundamentos para a concessão das 
cautelares. A Resolução 284/2001 dispõe sobre o licenciamento de 
empreendimentos de irrigação potencialmente causadores de modificações 
ambientais. Para a ministra Rosa Weber, a revogação dessa norma sinalizava para a 
dispensa de licenciamento para empreendimentos de irrigação, mesmo quando 
potencialmente causadores de modificações ambientais significativas. 
Segundo ela, a medida configura descumprimento, pelo Poder Público, do seu dever 
de atuar no sentido de preservar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico dos ecossistemas, previsto no artigo 225, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal. Além disso, para a relatora, a situação evidencia “graves e 
imediatos riscos para a preservação dos recursos hídricos, em prejuízo da qualidade 
de vida das presentes e futuras gerações” 
Reservatórios artificiais 
A Resolução 302/2002 trata dos parâmetros, definições e limites de APPs de 
reservatórios artificiais e institui a elaboração obrigatória de plano ambiental de 
conservação e uso do seu entorno. Com relação a esse ponto, a ministra afirmou que, 
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embora haja necessidade de ajustes na resolução diante do Novo Código Florestal 
(Lei 12.651/2012), a revogação da norma operacional conduz “a intoleráveis anomia 
e descontrole regulatório, situação incompatível com a ordem constitucional em 
matéria de proteção adequada do meio ambiente”. 
Áreas de proteção 
Por sua vez, a Resolução 303/2002 estabelece parâmetros, definições e limites de 
APPs. De acordo com a relatora, a sua revogação foi um “verdadeiro retrocesso 
relativamente à satisfação do dever de proteger e preservar o equilíbrio do meio 
ambiente”. 
A ministra Rosa Weber reforçou que a revogação das três resoluções agravou a 
situação de inadimplência do Brasil para com suas obrigações constitucionais e 
convencionais de proteção adequada e efetiva do meio ambiente. Segundo ela, o 
Código Florestal não impede que as autoridades administrativas ambientais, 
mediante avaliação técnica, prevejam critérios mais protetivos. “O que não se pode 
é proteger de forma insuficiente ou sonegar completamente o dever de proteção”, 
frisou. 
Queima de resíduos 
A ADPF 747 foi julgada integralmente procedente pelo Plenário. Já a ADPF 749 foi 
acolhida parcialmente, pois, em seu voto, a relatora negou pedido de invalidação da 
Resolução 499/2020, que regulamenta a queima de resíduos sólidos em fornos 
rotativos para produção de clínquer (componente presente na composição do 
cimento). Na sua avaliação, a norma atende a critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, estando de acordo com as obrigações previstas na Constituição 
da República e na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010). 
RP/AD 
FONTE: STF 
 

Superior Tribunal de Justiça - STJ 
 

STJ aprova duas novas súmulas 

A Primeira Seção do Superior de Justiça (STJ), especializada em direito público, 
aprovou nessa quinta-feira (2) dois novos enunciados sumulares. 
As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem 
para a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 
Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em 
datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 
Confira as novas súmulas: 
Súmula 652 – A responsabilidade civil da administração pública por danos ao meio 
ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fiscalização, é de caráter solidário, 
mas de execução subsidiária. 
Súmula 653 – O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, interrompe 
o prazo prescricional, pois caracteriza confissão extrajudicial do débito. 
 
FONTE: STJ 
 



Imóvel financiado durante namoro não entra na partilha do divórcio, 
diz STJ 
 
O imóvel adquirido com o patrimônio exclusivo de uma das partes durante o namoro 
não deve ser partilhado com o advento de posterior casamento. Nesse caso, não se 
presume a comunicabilidade do financiamento feito. 
Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento ao recurso especial de uma mulher para evitar a partilha de parte de um 
imóvel com o ex-marido após o divórcio. 
Ela comprou o imóvel em março de 2011, enquanto já namorava o homem que viria 
a ser seu marido. Deu entrada e financiou o resto do valor em 360 parcelas. Eles se 
casaram no mês seguinte, em abril de 2011, no regime da comunhão parcial de bens. 
A separação ocorreu em 2013 e o divórcio foi decretado em junho de 2014. 
O ex-marido defendeu que faz jus a dividir integralmente o imóvel, pois já convivia 
em união estável desde 2010 e contribuía com as despesas familiares. A ex-mulher, 
por sua vez, disse que não há provas de que ele tenha contribuído com qualquer parte 
do financiamento e pediu a incomunicabilidade do bem. 
Ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais entendeu que caberia a 
partilha apenas do percentual referente ao financiamento pago na constância do 
casamento até a separação de fato do casal, pois não há comprovação de que 
participou dos valores dados como entrada. 
Relator no STJ, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva entendeu que a inclusão de 
parte do imóvel na partilha ofendeu dois dispositivos do Código Civil: o artigo 1.661, 
segundo o qual "são incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título uma causa 
anterior ao casamento"; e o artigo 1.669, que diz que "a incomunicabilidade dos bens 
não se estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o casamento". 
Se o imóvel foi adquirido durante o namoro com dinheiro exclusivo da mulher, o ex-
marido não faz jus a nenhum benefício patrimonial decorrente do negócio jurídico, 
sob pena de a circunstância configurar um manifesto enriquecimento sem causa. 
"A recorrente arcou de forma autônoma e independente com os valores para a 
aquisição do bem, motivo pelo qual o pagamento de financiamento remanescente, 
assumido pela compradora, não repercute em posterior partilha por ocasião do 
divórcio, porquanto montante estranho à comunhão de bens", concluiu. 
A votação na 3ª Turma foi unânime, conforme a posição do relator. Ele foi 
acompanhado pelos ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy 
Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino. 
REsp 1.841.128 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

Cônjuges unidos sob separação obrigatória de bens podem estabelecer 
pacto antenupcial mais restritivo 

É possível que os cônjuges unidos sob o regime de separação obrigatória de bens 
(Código Civil, artigo 1.641) estabeleçam, em acréscimo a esse regime protetivo, um 
pacto antenupcial convencionando a separação total de bens e afastando a incidência 
da Súmula 377 do Supremo Tribunal Federal (STF), segundo a qual, no regime de 
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separação obrigatória – também chamado de separação legal –, comunica-se o 
patrimônio adquirido na constância do casamento. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu 
provimento ao recurso de uma herdeira para remover a viúva do seu pai da 
inventariança, reconhecendo como válido o pacto antenupcial de separação total de 
bens celebrado pelo casal. 
O recurso teve origem em pedido de inventário ajuizado pela viúva. O juízo de 
primeiro grau acolheu a impugnação dos herdeiros para excluí-la da meação ou 
partilha dos bens deixados pelo falecido e removê-la da inventariança. O Tribunal de 
Justiça do Paraná, apesar de reconhecer o caráter restritivo do pacto antenupcial, 
manteve a viúva na função de inventariante. 
Em escritura pública celebrada em 2014, o casal declarou que mantinha união 
estável desde 2007, quando ele contava 77 anos e ela, 37. A união estável deveria 
observar o regime da separação obrigatória de bens, mas as partes firmaram o pacto 
antenupcial que estipulava termos ainda mais protetivos. 
Interpretação do STJ ao regime legal de bens 
O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o Código 
Civil, em exceção à autonomia privada, restringiu a liberdade de escolha do regime 
patrimonial dos noivos em certas circunstâncias – como no caso de pessoa maior de 
70 anos –, reputadas pelo legislador como essenciais à proteção de determinadas 
pessoas ou situações, as quais foram dispostas no artigo 1.641. 
Especificamente quanto ao regime legal relacionado à idade (inciso II do artigo 
1.641), o ministro lembrou que o STJ já reconheceu que a norma se estende à união 
estável (REsp 646.259). A Segunda Seção, ressaltou, em releitura da Súmula 377 do 
STF, decidiu que, no regime de separação legal, comunicam-se os bens adquiridos 
na constância do casamento (ou união estável) desde que comprovado o esforço 
comum para a sua aquisição (EREsp 1.623.858). 
Segundo o magistrado, em 2016, o STJ também afastou “a obrigatoriedade do 
regime de separação de bens quando o matrimônio é precedido de longo 
relacionamento em união estável, iniciado quando os cônjuges não tinham restrição 
legal à escolha do regime de bens” (REsp 1.318.281) – entendimento consagrado no 
Enunciado 261 da III Jornada de Direito Civil, promovida pelo Conselho da Justiça 
Federal. 
Proteção ao idoso e aos seus herdeiros 
De acordo com Salomão, a jurisprudência do STJ entende que a razão de ser da 
imposição do regime em decorrência da idade é “proteger o idoso e seus herdeiros 
necessários dos casamentos realizados por interesse estritamente econômico, 
evitando que este seja o principal fator a mover o consorte para o enlace”. 
Na avaliação do relator, se o objetivo da lei é justamente conferir proteção ao 
patrimônio do idoso que está se casando e aos interesses de sua prole, “é possível 
que o pacto antenupcial venha a estabelecer cláusula ainda mais protetiva aos bens 
do nubente septuagenário – afastando a incidência da Súmula 377 do STF do regime 
da separação obrigatória –, preservando o espírito do Código Civil de impedir a 
comunhão dos bens do ancião”. 
Para o ministro, o que não é possível, nesses casos, é a vulneração dos ditames do 
regime restritivo e protetivo, seja afastando a incidência do regime da separação 
obrigatória, seja adotando pacto que amplie a comunicação dos bens. 



Dessa forma, o magistrado concluiu ser possível que os noivos ou companheiros, em 
exercício da autonomia privada, firmem escritura pública para afastar a incidência 
da Súmula 377 do STF, perfazendo um casamento ou união estável em regime de 
separação obrigatória com pacto antenupcial de separação de bens (ou de 
impedimento da comunhão do patrimônio). 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1922347 
 
FONTE: STJ 
 
É dispensável sucessão provisória quando presentes requisitos da 
definitiva 

 
A regra do artigo 38 do Código Civil traz hipótese autônoma de abertura da sucessão 
definitiva, de forma direta e independente da existência, ou não, de sucessão 
provisória. 
Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento ao recurso especial ajuizado por uma mulher que, única herdeira de um 
homem desaparecido há 21 anos, tentava ajuizar de forma direta a sucessão 
definitiva. 
Antes disso, ela já havia sido nomeada curadora. O pedido foi negado pelas 
instâncias ordinárias porque entenderam que seria imprescindível a abertura da 
sucessão provisória, "pois esta é que se converte em definitiva". 
A sucessão definitiva está disciplinada a partir do artigo 37 do Código Civil, que diz 
que ela pode ser requerida dez anos depois de passada a sentença que concede a 
abertura da sucessão provisória. 
Já o artigo 38 diz que é possível requerer a sucessão definitiva, também, provando-
se que o ausente conta 80 anos de idade e que as últimas notícias dele datam de 
cinco anos. 
Para a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, essas regras são 
aplicáveis de forma autônoma, embora se reconheça doutrina segunda a qual os 
artigos 37 e 38 do Código Civil só se apliquem nas hipóteses de conversão da sucessão 
provisória em definitiva. 
"Com efeito, não se afigura razoável, com o máximo respeito, o entendimento de que 
o herdeiro de um octogenário desaparecido há mais de cinco anos precise, 
obrigatoriamente, passar pela fase da abertura de sucessão provisória, com todos os 
seus expressivos prazos contados normalmente em anos, diante de uma hipótese em 
que é absolutamente presumível a morte do autor da herança diante da presença, 
conjunta, das circunstâncias legalmente instituídas — 80 anos ao tempo do 
requerimento e desaparecimento ocorrido há 5 anos", disse. 
É o caso dos autos. A autora da ação é a única herdeira de um homem que nasceu em 
1940 e desapareceu em 2000. No momento do julgamento pela 3ª Turma, ele teria 
81 anos e 21 desde que se ouviu dele pela última vez. 
"Não há óbice à abertura da sucessão definitiva", concluiu a ministra Nancy 
Andrighi. A votação na 3ª Turma foi unânime. Acompanharam a relatora os 
ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro. 



Clique aqui para ler o acórdão 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur) 
 
Imóvel de devedor onde os sogros moram é bem de família 
impenhorável, diz STJ 

 
O fato de um devedor possuir imóvel — mas não residir nele por estar emprestado 
aos sogros — não afasta a impenhorabilidade do bem de família, prevista no Código 
Civil. 
Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento ao recurso especial ajuizado por uma mulher que teve admitida contra 
si a penhora de um imóvel nos autos do cumprimento de sentença promovido por 
uma cooperativa de crédito. 
Trata-se do único imóvel de propriedade dela. A devedora não reside no local, que 
está emprestado aos sogros. Para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, essa 
situação afasta a impenhorabilidade do bem de família prevista na Lei 8.009/1990. 
A jurisprudência do STJ, no entanto, tem interpretado essa impenhorabilidade a 
partir dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 
solidariedade social, buscando sempre verificar a finalidade verdadeiramente dada 
ao imóvel. 
Um exemplo é a vedação à penhora de bem de família usado para locação comercial, 
desde que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou a 
moradia da sua família. Por outro lado, admite a penhora se houver quebra da boa-
fé. 
"Importante relembrar que o conceito de família foi ampliado e fundamenta-se, 
principalmente, no afeto, de modo que não apenas o imóvel habitado pela família 
nuclear é passível de proteção como bem família, mas também aquele em que reside 
a família extensa, notadamente em virtude do princípio da solidariedade social e 
familiar, que impõe um cuidado mútuo entre os seus integrantes", afirmou o relator, 
ministro Marco Aurélio Bellizze. 
Com isso, o fato de o proprietário de um único bem residir em outro imóvel, mas 
aquele se encontrar cedido a seus familiares, não é suficiente para afastar a 
impenhorabilidade do bem de família. 
"Se até mesmo a locação do único imóvel da entidade familiar não implica o 
afastamento da proteção ao bem de família, com mais razão se deve reconhecer a 
impenhorabilidade daquele imóvel cedido gratuitamente aos familiares do 
proprietário com o nobre intuito de concretização do direito constitucional à 
moradia e da dignidade da pessoa humana", acrescentou. 
A votação na 3ª Turma foi unânime, conforme a posição do relator. Ele foi 
acompanhado pelos ministros Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Paulo de Tarso 
Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva. 
REsp 1.851.893 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
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Princípios da responsabilidade civil se aplicam às relações familiares, 
diz STJ 

 
A dignidade e o afeto são valores que devem receber prestígio em todas as relações 
jurídicas, especialmente as de ordem familiar, em que se deve primar pela proteção 
integral de seus membros, em dimensão individual e social, respeitadas as diferenças 
e as vulnerabilidades, sob pena de a conduta lesiva gerar o dever de reparar o dano. 
Está superada, portanto, a visão de que não se aplicam os princípios da 
responsabilidade civil às relações familiares. 
 
Com base nesse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça 
confirmou decisão que condenou um homem a indenizar a ex-mulher e os filhos por 
conta de danos morais provocados por conflitos familiares em processo de separação 
judicial. 
Segundo os autos, os filhos e a ex-mulher sofreram perseguições na escola, cursos e 
instituições religiosas, que provocaram transtornos irreparáveis com a exposição a 
escândalos e a situações vexatórias. 
O juízo de primeira instância condenou o homem ao pagamento de R$ 10 mil a 
títulos de danos morais para cada um dos dois filhos e para a ex-esposa. A decisão 
foi mantida em segundo grau. 
A relatora da matéria, ministra Nancy Andrighi, apontou fatos que justificariam o 
dano moral, como protagonizar escândalos nos colégios dos filhos, ameaçar a ex-
mulher e as crianças e esmurrar a porta da empresa da família, fazendo a filha entrar 
em pânico. 
"Dessa forma, a ação volitiva do recorrente causou abjeto transtorno aos recorridos, 
razão pela qual incide, na hipótese vertente, o dever de compensar o dano moral 
sofrido, já que presentes os elementos da responsabilidade civil, quais sejam conduta 
ilícita, nexo de causalidade e dano", pontuou. 
Segundo o vice-presidente da Comissão de Relações Acadêmicas do Instituto 
Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), Conrado Paulino da Rosa, o julgado 
materializa um fenômeno que tem ocorrido nos últimos 16 anos: de que as relações 
familiares e a possibilidade da aplicação das teorias de responsabilidade civil nesta 
temática pudessem se fazer possíveis. 
"Nós não temos dentro da família um escudo em que os danos possam estar 
afastados de uma eventual condenação. Podemos citar como exemplo a própria 
questão do abandono afetivo, que enfrentou muita resistência em um primeiro 
momento para aplicação da tese, e hoje já está consolidado pelos tribunais 
superiores", explica o especialista. 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur) 

 
Condomínio residencial pode limitar ou impedir locação de imóvel por 
curto prazo 

Os condomínios residenciais podem fixar tempo mínimo para a locação dos imóveis, 
independentemente do meio utilizado para tal finalidade. O entendimento foi 
aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar 
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provimento ao recurso de um proprietário de imóvel que pretendia anular a decisão 
do condomínio, tomada em assembleia, que proibiu a locação das unidades por 
prazo inferior a 90 dias. 
“Não há nenhuma ilegalidade ou falta de razoabilidade na restrição imposta pelo 
condomínio, a quem cabe decidir acerca da conveniência ou não de permitir a 
locação das unidades autônomas por curto período, tendo como embasamento legal 
o artigo 1.336, IV, do Código Civil de 2002, observada a destinação prevista na 
convenção condominial” – disse o relator, ministro Villas Bôas Cueva. 
Enquadramento jurídico da disponibilização de imóveis 
O magistrado explicou que a questão em julgamento não difere substancialmente da 
que foi apreciada pela Quarta Turma, em abril deste ano, quando se entendeu que, 
caso a convenção do condomínio preveja a destinação residencial das unidades, os 
proprietários não poderão alugá-las por meio de plataformas digitais, a menos que 
essa modalidade seja autorizada. 
Na avaliação do relator, a forma pela qual determinado imóvel é disponibilizado para 
uso de terceiros – plataforma digital, imobiliária, panfleto ou qualquer outra – não 
é o fator decisivo para o enquadramento legal dessa atividade, nem é o que define se 
tal prática atende ou não à destinação prevista na convenção condominial. 
Para Villas Bôas Cueva, se esse enquadramento legal se mostrar relevante para a 
solução do litígio, só será possível fazê-lo considerando certos aspectos do caso, 
como a destinação residencial ou comercial da área, o tempo de hospedagem, o grau 
de profissionalismo da atividade, o uso exclusivo do imóvel pelo locatário ou o seu 
compartilhamento com o dono, a prestação ou não de serviços periféricos, e outros. 
Aluguel de curto prazo não é compatível com destinação residencial 
Segundo o ministro, o artigo 19 da Lei 4.591/1964 assegura aos condôminos o direito 
de utilizar sua unidade autônoma com exclusividade, segundo suas conveniências e 
seus interesses, condicionado às normas de boa vizinhança, podendo usar as partes 
e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais moradores, 
nem obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. Por sua vez, 
o artigo 1.336, IV, do Código Civil prescreve ser dever do condômino dar à sua parte 
exclusiva a mesma destinação que tem a edificação. 
No caso em análise, o magistrado verificou que a convenção do condomínio prevê, 
em seu artigo 2º, a destinação das unidades autônomas para fins exclusivamente 
residenciais. Segundo ele, a questão a definir é se pode haver a disponibilização de 
imóveis situados em condomínios para uso diverso daquele previsto na respectiva 
convenção, não importando se tal prática ocorre por meio de plataformas eletrônicas 
ou outro meio. 
Com base nas premissas adotadas no precedente da Quarta Turma, Villas Bôas 
Cueva concluiu que “a exploração econômica de unidades autônomas mediante 
locação por curto ou curtíssimo prazo, caracterizadas pela eventualidade e pela 
transitoriedade, não se compatibiliza com a destinação exclusivamente residencial 
atribuída ao condomínio”. 
O ministro ponderou que é inegável a afetação do sossego, da salubridade e da 
segurança, causada pela alta rotatividade de pessoas estranhas e sem compromisso 
duradouro com a comunidade na qual estão temporariamente inseridas – o que 
confere razoabilidade às eventuais restrições impostas com fundamento na 
destinação prevista na convenção condominial. 



Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1884483 
 
FONTE: STJ 
 

Indenização e multa não se confundem na aplicação de sanções por 
infrações civis ambientais 

Como decorrência do direito sancionatório, inclusive nas infrações ambientais, a 
aplicação de sanções deve levar em consideração as diferenças entre a indenização – 
que busca restaurar o estado anterior ou compensar o prejuízo causado – e a multa 
administrativa – punição que tem como referência o grau de reprovação da conduta, 
e não propriamente o dano causado. A natureza distinta dos institutos resulta não só 
na possibilidade de incidência autônoma de cada um, mas também na exigência de 
que sua aplicação seja pedida expressamente na ação. 
Com base nessas considerações, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) considerou extra petita (fora do pedido) a decisão que condenou o Estado de 
São Paulo a pagar multa por ter autorizado uma construção próxima a edificação 
tombada. Para o colegiado, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) confundiu 
multa com indenização – esta, sim, requerida na petição inicial da ação civil pública. 
Além disso, o ministro Og Fernandes, cujo voto prevaleceu no colegiado, apontou 
que o Judiciário é competente para revisar e anular multas, mas não para exercer o 
papel da autoridade administrativa, fixando a multa. 
Aplicação de multa não foi requerida na ação 
No caso julgado, o Movimento Defenda São Paulo ajuizou ação civil pública por 
ilegalidades na construção de um edifício a menos de 300 metros da edificação 
tombada. Segundo o artigo 137 do Decreto Estadual 13.426/1979, nenhuma obra 
pode ser executada no raio de 300 metros de edificação ou de sítio tombado. 
Em primeiro grau, a ação foi julgada procedente apenas contra o estado. Na 
apelação, o TJSP condenou o estado ao pagamento de multa de 20% do bem 
tombado (artigo 147 do Decreto Estadual 13.426/1979) e determinou que a 
construtora indenizasse o prejuízo causado à coletividade, a ser apurado em 
liquidação de sentença. 
Em seu voto, Og Fernandes registrou que o TJSP entendeu que os pedidos da ação 
abarcariam a aplicação da multa, mas destacou que isso não ocorreu e que tampouco 
o Ministério Público a pediu, havendo apenas referência a eventual indenização. 
Segundo o magistrado, interpretar que o pedido de reparação de danos abarcaria a 
aplicação de multa “parece ser equivocado”, tendo em vista a diferença dos 
institutos. Como consequência, ele considerou que a condenação a pagar multa foi 
extra petita, conforme o artigo 460 do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao 
caso. 
Cabe ao órgão administrativo a imposição de multa 
Para Og Fernandes, ainda que a multa tivesse sido requerida, sua imposição teria 
duas nulidades: a primeira é que a condenação no patamar máximo previsto pela 
norma estadual não foi devidamente fundamentada pelo TJSP; além disso, o artigo 
147 do Decreto Estadual 13.426/1979 estabelece que a aplicação da penalidade cabe 
ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 



do Estado de São Paulo – não havendo previsão, portanto, de que pudesse ser uma 
iniciativa do Judiciário. 
“Caso a condenação em multa tivesse sido requerida pela parte autora ou pelo 
Ministério Público – o que não ocorreu –, somente poderia a origem determinar a 
apuração ou instauração de processo administrativo de fixação pelo referido órgão”, 
concluiu o ministro. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1519040 
 
FONTE: STJ 
 

Em caso de perda total, apólice só será paga integralmente se o valor do 
bem não sofrer depreciação 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manifestou o entendimento 
de que, em caso de perda total, a indenização do seguro só corresponderá ao 
montante integral da apólice se o valor do bem, no momento do sinistro, não for 
menor. 
O colegiado negou provimento ao recurso especial interposto por uma seguradora 
contra decisão que a obrigou a indenizar, no valor total da apólice, uma empresa que 
teve sua sede e o estoque de mercadorias destruídos por incêndio: R$ 1,8 milhão 
pelos danos verificados no edifício e no estoque; R$ 50 mil, a título de lucro cessante, 
e R$ 25 mil para cobertura de despesas fixas. 
Ao STJ, a seguradora alegou que a indenização deveria se limitar ao valor do prejuízo 
efetivamente comprovado na época do incêndio, sob pena de obtenção de lucro 
indevido pela segurada – a qual não teria provado a existência em estoque dos bens 
declarados na contratação do seguro. 
O princípio indenitário e a não obtenção de lucro pelo segurado 
Relator do processo, o ministro Moura Ribeiro recordou que a discussão remonta ao 
chamado princípio indenitário, segundo o qual os contratos de seguro não se 
destinam à aferição de lucro, mas à recomposição do prejuízo decorrente do sinistro, 
conforme o artigo 778 do Código Civil de 2002 (CC/2002), que reproduziu norma já 
estabelecida na legislação anterior. 
Para o magistrado, “se a própria lei estabelece que a garantia prometida não pode 
ultrapassar o valor do interesse segurado no momento da conclusão do contrato, e 
se o valor do bem segurado corresponde, de ordinário, ao valor da apólice (uma vez 
que de outra forma não se teria uma reparação efetiva do prejuízo sofrido, escopo 
maior do contrato de seguro), parece lícito admitir que a indenização deva ser paga 
pelo valor integral da apólice na hipótese de perecimento integral do bem”. 
Inovação trazida pelo artigo 781 do CC/2002 
Entretanto, Moura Ribeiro destacou que tal afirmação deve ser feita com cautela, 
visto que o artigo 781 do CC/2002, inovando em relação aos artigos 1.437 do Código 
Civil de 1916 (CC/1916) e ao citado artigo 778 do CC/2002, definiu que o valor da 
coisa segurada, que servirá de teto para a indenização, deve ser aferido no momento 
do sinistro. 
“O valor da coisa no momento da celebração do negócio (que corresponde, de 
ordinário, ao valor da própria apólice) serve apenas como um primeiro limite para a 



indenização securitária, uma vez que a garantia contratada não pode ultrapassar esse 
montante. Como segundo limite, apresenta-se o valor do bem segurado no momento 
do sinistro, pois é esse valor que reflete, de fato, o prejuízo sofrido pelo segurado em 
caso de destruição do bem”, afirmou. 
Dessa forma, segundo o relator, é possível considerar para o pagamento da 
indenização securitária a variação na expressão econômica do interesse segurado ao 
longo do tempo. 
No caso julgado, porém, o magistrado ressaltou que não há nos autos relato sobre 
eventual depreciação do estoque no período de apenas 21 dias entre a contratação do 
seguro e o incêndio, não existindo motivo para presumir alguma desvalorização 
considerável dos bens segurados – os quais tinham sido devidamente vistoriados 
pela seguradora antes de firmar o contrato. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1943335 
 
FONTE: STJ 
 

Ação por descumprimento de contrato de seguro prescreve em um ano 

A Segunda Seção, confirmando o entendimento das turmas de direito privado do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), definiu que é de um ano o prazo prescricional 
para o exercício de qualquer pretensão do segurado contra o segurador (e vice-
versa), baseada em suposto inadimplemento de deveres (principais, secundários ou 
anexos) do contrato de seguro. 
Dessa forma, o colegiado considerou prescritos os pedidos de dois segurados para 
que fosse restabelecido o contrato de seguro de vida firmado originalmente – o qual 
teria sido alterado de maneira unilateral pela seguradora. 
Os segurados ajuizaram a ação dois anos após a mudança imposta pela seguradora, 
para obrigá-la a manter as mesmas condições do contrato anterior, bem como para 
ressarcir os valores pagos a mais e para indenizá-los pelo dano moral. 
Pretensão condenatória está sujeita à prescrição 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a prescrição consiste na perda 
da pretensão – ou seja, na perda da proteção jurídica – inerente ao direito subjetivo, 
em razão do decurso do tempo. 
Segundo o magistrado, o Código Civil estabelece que a reivindicação exercida por 
intermédio de ação puramente declaratória é imprescritível, uma vez que o seu 
objetivo é a supressão da incerteza jurídica sobre determinado direito ou relação 
jurídica, e a lei não fixa prazo algum para o seu exercício. 
Por sua vez – acrescentou –, a pretensão condenatória pressupõe, obrigatoriamente, 
a existência de lesão a um direito subjetivo e a necessidade de uma prestação positiva 
ou negativa para a restauração desse direito, sendo, assim, sujeita à prescrição. 
Para o relator, no caso, é inequívoco que a ação não é puramente declaratória, cuja 
pretensão seria imprescritível. “Ao revés, o objeto principal da demanda é a obtenção 
dos efeitos patrimoniais decorrentes da nulificação de cláusulas contratuais que 
teriam resultado em condições econômicas menos favoráveis, vale dizer, os autores 
intentam, ao fim e ao cabo, a restituição de valores pagos de forma supostamente 
indevida”, disse. 



Prazo para ação por inadimplemento nos contratos de seguro é de um 
ano 
Salomão observou que a suposta violação do direito dos segurados atraiu a 
incidência do prazo prescricional de um ano, previsto no artigo 206, parágrafo 1º, 
inciso II, alínea “b”, do Código Civil, uma vez que a pretensão deriva de relação 
jurídica securitária. 
O ministro lembrou que, durante algum tempo, perdurou divergência entre as 
turmas de direito privado do STJ: de um lado, entendia-se pela incidência do prazo 
prescricional de três anos para o exercício de pretensão reparatória decorrente da 
recusa de renovação de seguro; de outro, sustentava-se, na hipótese, a aplicação da 
prescrição de um ano relativa às pretensões que podem ser arguidas pelo segurado 
contra o segurador (e vice-versa). 
Contudo, o relator destacou que, a partir de maio de 2017 – no julgamento do REsp 
1.566.259 –, a Terceira Turma passou, de forma sistemática, a adotar o prazo de um 
ano, uniformizando a jurisprudência no tribunal. 
Por fim, Salomão ressalvou que o entendimento não alcança os seguros e planos de 
saúde – dada a natureza sui generis desses contratos, em relação aos quais o STJ 
reconheceu a aplicação dos prazos prescricionais de dez ou três, a depender da 
natureza da pretensão – nem o seguro de responsabilidade civil obrigatório (o seguro 
DPVAT), cujo prazo trienal decorre de dispositivo legal específico (artigo 206, 
parágrafo 3º, inciso IX, do Código Civil), “já tendo sido reconhecida, pela Segunda 
Seção, a inexistência de relação jurídica contratual entre o proprietário do veículo e 
as seguradoras que compõem o correlato consórcio”. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1303374 
 
FONTE: STJ 
 

Não cabe execução fiscal contra gerente que deixou a empresa sem dar 
causa à posterior dissolução irregular 

Em julgamento de recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) definiu que o “redirecionamento da execução fiscal, quando fundado 
na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua 
ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, 
embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em 
prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos 
estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa à sua posterior dissolução 
irregular, conforme o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional (CTN)”. 
Com esse entendimento, o colegiado negou a pretensão da Fazenda Nacional, que 
sustentava a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que 
exercia a gerência ao tempo do fato gerador do tributo, mas se retirou da empresa 
antes de sua dissolução irregular. 
Para a relatora do Tema 962, ministra Assusete Magalhães, a Súmula 430 do STJ – 
segundo a qual “o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 
por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente” – explicita que a simples 



falta de pagamento do tributo não acarreta automaticamente a responsabilidade 
subsidiária do sócio, prevista no artigo 135 do CTN. 
Segundo a magistrada, é indispensável, para tanto, que ele tenha agido com excesso 
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (Tema 97 
do STJ). 
Autonomia patrimonial da pessoa jurídica 
A relatora explicou que essa conclusão é consequência da autonomia patrimonial da 
pessoa jurídica. “Se, nos termos do artigo 49-A, caput, do Código Civil, ‘a pessoa 
jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou 
administradores’, decorre que o simples inadimplemento de tributos não pode gerar, 
por si só, consequências negativas no patrimônio dos sócios”, afirmou. 
Na sua avaliação, no entanto, a autonomia patrimonial não é um fim em si, um 
direito absoluto. Por isso mesmo, observou, a legislação – inclusive a civil, comercial, 
ambiental e tributária – estabelece hipóteses de responsabilização dos sócios e 
administradores por obrigações da pessoa jurídica. 
Assusete Magalhães citou como exemplo o inciso III do artigo 135 do CTN, bem como 
a previsão jurisprudencial de que “a não localização da empresa no endereço 
fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução 
irregular”, o que torna possível a “responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá 
o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder” (Súmula 
435). 
Tese reflete entendimento consolidado na jurisprudência 
Segundo a ministra, a jurisprudência é firme ao não admitir o redirecionamento da 
execução baseada em dissolução irregular contra o sócio que, mesmo exercendo a 
gerência ao tempo do fato gerador, mas sem ter incorrido em excesso de poderes ou 
infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, afastou-se regularmente da 
empresa antes de sua dissolução irregular, à qual não deu causa. 
Para a magistrada, a responsabilidade pelo débito tributário deve recair sobre aquele 
que pratica o fato ensejador da responsabilidade, “ou seja, não tendo o ex-sócio 
concorrido para a dissolução irregular da pessoa jurídica executada, não pode ele ser 
responsabilizado por esse fato”, declarou. 
A relatora ressalvou dessa conclusão os casos de fraude, simulação e ilícitos análogos 
na dissolução irregular da pessoa jurídica devedora, bem como as hipóteses em que 
o sócio-gerente que se retirou tenha praticado, quando do fato gerador, ato com 
excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1377019 
REsp 1776138 
REsp 1787156 
 
FONTE: STJ 
 



STJ esclarece consequências da opção do credor por não se habilitar no 
plano de recuperação 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) iniciou na terça-feira (14) o 
julgamento dos embargos de declaração apresentados pela Oi S/A (em recuperação 
judicial) no Recurso Especial 1.851.692. 
Em maio, ao julgar o recurso especial, o colegiado entendeu que o titular de crédito 
que for voluntariamente excluído do plano de recuperação judicial tem a 
prerrogativa de decidir não habilitá-lo, optando pela execução individual após o 
término do processo. Não é possível, portanto, impor ao credor retardatário a 
submissão de seu crédito ao quadro de credores, ainda que o plano preveja a inclusão 
de créditos semelhantes. 
Após pedido de vista do ministro Raul Araújo, o julgamento dos embargos de 
declaração foi suspenso. Antes, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, apresentou 
seu voto, acolhendo os embargos – sem efeitos modificativos – para esclarecer a 
omissão apontada no acórdão proferido pela Quarta Turma. 
Segundo o magistrado, ao apreciar o recurso especial, o colegiado realmente deixou 
de explicar quais seriam as consequências materiais e processuais decorrentes da 
opção do credor pela não habilitação do crédito. 
Efeitos da recuperação 
Salomão afirmou que, uma vez aprovado o plano de recuperação dispondo acerca do 
pagamento de determinado crédito, o credor que optou por não se habilitar sofrerá 
os efeitos da recuperação. Nesse caso, o crédito será considerado novado e o credor 
deverá recebê-lo em conformidade com o previsto no plano, ainda que em execução 
posterior ao encerramento da recuperação. 
Para o relator, o credor que figurar na listagem, com a exatidão do valor do crédito e 
da classificação a que faz jus, estará automaticamente habilitado na recuperação. 
Quem não estiver na lista terá de decidir entre habilitar seu crédito de forma 
retardatária; não cobrá-lo; ajuizar a execução individual; ou retomar o cumprimento 
de sentença, após o encerramento da recuperação. “Em qualquer hipótese, terá o 
ônus de se sujeitar aos efeitos da recuperação judicial”, afirmou. 
Consequências de não se habilitar 
O ministro explicou ainda que o tratamento normativo impõe aos retardatários 
consequências menos vantajosas, em relação aos credores que habilitaram ou 
retificaram seus créditos dentro do prazo legal. 
De acordo com Salomão, as consequências para o credor não habilitado envolvem 
perder a legitimidade para votar em assembleia; correr contra ele a prescrição; abrir 
mão do direito de receber o seu crédito no âmbito da recuperação, durante o período 
de fiscalização judicial, com a possibilidade de requerer a convolação em falência no 
caso de descumprimento (artigo 61, parágrafo 1º, combinado com o artigo 73, IV, da 
Lei 11.101/2005, também conhecida como Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência – LREF). 
“Por fim, o credor que não tenha sido incluído no plano e que tenha optado por não 
se habilitar de forma retardatária, sem interesse em participar do conclave pela 
execução individual, deverá aguardar o encerramento da recuperação judicial (artigo 
63 da LREF), assumindo todas as consequências jurídicas (processuais e materiais) 
de sua escolha”, acrescentou. 



“Seria contraditório reconhecer que a norma incentiva a participação do credor na 
recuperação judicial com a habilitação de seu crédito, ainda que de forma 
retardatária (apesar das consequências), e, por outro lado, em relação ao credor 
reticente, que não participa da recuperação e almeja o recebimento ‘por fora’ do seu 
crédito, não prevê nenhum tipo de repercussão negativa, a não ser aguardar o prazo 
de encerramento da recuperação judicial”, observou. 
Na hipótese em julgamento, Salomão defendeu que, caso não tenha havido a 
habilitação do crédito, poderão os credores retomar o cumprimento de sentença, 
após o encerramento da recuperação (artigo 61 da LREF), devendo levar em 
consideração, no entanto, que o seu crédito acabou sofrendo os efeitos do plano 
aprovado, diante das alterações legislativas recentes (artigo 59 da LREF, combinado 
com o artigo 525, parágrafo 1º, VII, do Código de Processo Civil). 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1851692 
 
FONTE: STJ 
 

É incabível a quebra de sigilo bancário como medida executiva atípica 

Considerando que o sigilo bancário é direito fundamental, passível de ser afastado 
apenas para a proteção do interesse público, a Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) definiu que é incabível a quebra desse sigilo como medida executiva 
atípica para a satisfação de interesse particular. 
Por unanimidade, o colegiado firmou essa orientação ao dar parcial provimento ao 
recurso especial em que um credor, em ação de execução de título extrajudicial, 
pediu a quebra do sigilo bancário, a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) e a retenção do passaporte, entre outras medidas executivas atípicas, contra 
seus devedores. 
Segundo o credor, as medidas requeridas seriam cabíveis diante do esgotamento dos 
meios tradicionais de penhora e em razão do longo período de tramitação da 
execução sem a efetiva satisfação do seu crédito. O pedido foi negado pelo tribunal 
de origem, que considerou desproporcional a suspensão das CNHs e a retenção dos 
passaportes dos devedores. A quebra de sigilo bancário também foi indeferida. 
Cabimento de medidas executivas atípicas 
Relator do recurso do credor, o ministro Marco Aurélio Bellizze lembrou que, com 
base no artigo 139, inciso IV, do CPC, a jurisprudência do STJ considera cabíveis os 
chamados meios de coerção indiretos, desde que existam indícios de que o devedor 
tem patrimônio expropriável e tais medidas sejam devidamente fundamentadas e 
adotadas de forma subsidiária pelo juízo. 
Leia também: Os meios atípicos de execução: hipóteses, requisitos e limites, segundo 
o STJ 
Para o magistrado, o acórdão recorrido contrariou esse entendimento ao afirmar que 
a suspensão das CNHs e a retenção dos passaportes, por si só, seriam medidas 
desproporcionais e injustificáveis. Por isso, ele determinou a devolução dos autos à 
origem, para que essas questões sejam novamente apreciadas, observando a 
jurisprudência do STJ. 
Sigilo pode ser flexibilizado para a proteção do interesse público 



Em relação ao sigilo bancário, Bellizze lembrou que a Lei Complementar 105/2001 
estabeleceu que ele pode ser afastado, excepcionalmente, para apuração de qualquer 
ilícito criminal (artigo 1°, parágrafo 4º), bem como no caso de infrações 
administrativas (artigo 7º) e de procedimento administrativo fiscal (artigo 6º). 
Segundo o ministro, o artigo 10 da LC 105/2001 tipificou como crime a quebra de 
sigilo bancário que não se destine a nenhuma dessas finalidades, ainda que haja 
determinação judicial. Essa medida “drástica” – prosseguiu o magistrado – decorre 
da tutela constitucional conferida ao dever de sigilo, “de forma que a sua 
flexibilização se revela possível apenas quando se destinar à salvaguarda do interesse 
público”. 
De acordo com o magistrado, portanto, não é possível a quebra do sigilo bancário 
para a “satisfação de um direito patrimonial disponível, tal como o adimplemento de 
obrigação pecuniária, de caráter eminentemente privado, mormente quando 
existentes outros meios suficientes ao atendimento dessa pretensão”. 
Para o relator, “a quebra de sigilo bancário destinada tão somente à satisfação do 
crédito exequendo (visando à tutela de um direito patrimonial disponível, isto é, um 
interesse eminentemente privado) constitui mitigação desproporcional desse direito 
fundamental – que decorre dos direitos constitucionais à inviolabilidade da 
intimidade (artigo 5º, inciso X, da Constituição) e do sigilo de dados (artigo 5º, inciso 
XII) –, mostrando-se, nesses termos, descabida a sua utilização como medida 
executiva atípica”. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1951176 
 
FONTE: STJ 
 

STJ vai revisar tese sobre tarifa de fornecimento de água e esgoto em 
unidades com hidrômetro único 

Por unanimidade, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai revisar 
entendimento firmado no Tema 414, para “estabelecer a forma de cálculo da tarifa 
progressiva dos serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades 
compostas por várias economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo, 
definindo-se a legalidade do critério híbrido”. 
Foram selecionados dois recursos especiais como representativos da controvérsia: o 
REsp 1.937.887 e o REsp 1.937.891. A relatoria é do desembargador convocado 
Manoel Erhardt. O colegiado determinou a suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial cujos objetos coincidam com o da 
matéria afetada. 
Os recursos foram indicados pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), em 
razão de possível overruling (mudança de entendimento) do Tema 414, no qual a 
Seção fixou, em 2010, a tese de que “não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor 
do consumo mínimo multiplicado pelo número de economias existentes no imóvel, 
quando houver hidrômetro único no local. A cobrança pelo fornecimento de água aos 
condomínios em que o consumo total de água é medido por único hidrômetro deve 
se dar pelo consumo real aferido”. 



Segundo o TJRJ, a matéria foi admitida na corte em Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR), pois, ainda que a maioria das decisões seja no sentido 
de que a progressividade deve ser calculada conforme o número de economias, há 
entendimentos de que a progressividade deve ser aplicada sobre a faixa de consumo 
final. 
O que são os recursos repetitivos? 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1937887 
REsp 1937891 
 
FONTE: STJ 
 

Repetitivo vai definir aplicação de dispositivo do CDC no encerramento de 
conta-corrente por iniciativa do banco 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Segunda Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) vai discutir a “aplicabilidade (ou não) do artigo 39, inciso IX, do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC) à resilição unilateral de contrato de conta-
corrente bancária por iniciativa da instituição financeira”. 
Sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o REsp 1.941.347 foi 
selecionado como representativo da controvérsia – cadastrada como Tema 1.119. O 
colegiado decidiu suspender a tramitação de recursos especiais e agravos em recurso 
especial cujo objeto seja semelhante ao tema afetado. 
Em relação aos processos em andamento na primeira e na segunda instâncias, a 
seção considerou que não há motivo para a suspensão, uma vez que o STJ tem 
jurisprudência pacífica sobre a questão. O colegiado também entendeu que a 
paralisação dos julgamentos teria pouca efetividade para os trabalhos do tribunal, 
pois a multiplicidade de processos sobre o tema não se mostrou significativa. 
De acordo com o ministro Sanseverino, prevalece no STJ orientação no sentido da 
validade da resilição unilateral do contrato de conta-corrente bancária, nos termos 
da Resolução 2.025/1993 do Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, nessa 
hipótese, a regra do artigo 39, inciso IX, do CDC e outras congêneres, que vedam a 
recusa de fornecimento de produto ou serviço a quem se disponha a pagar por ele. 
Ao determinar a afetação do recurso repetitivo, o magistrado facultou a apresentação 
de manifestação escrita pelos eventuais amici curiae, no prazo de 30 dias a partir da 
divulgação da notícia no portal do STJ. 
O que são os recursos repetitivos? 



O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1941347 
 
FONTE: STJ 
 

Repetitivo definirá a quem cabe informar consumidor sobre restrições de 
seguro de vida em grupo 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai estabelecer, no rito dos 
recursos repetitivos, “se cabe à seguradora e/ou ao estipulante o dever de prestar 
informação prévia ao proponente (segurado) a respeito das cláusulas limitativas e 
restritivas dos contratos de seguro de vida em grupo”. 
Foram selecionados dois recursos especiais como representativos da controvérsia, 
cadastrada como Tema 1.112: o REsp 1.874.811 e o REsp 1.874.788. A relatoria é do 
ministro Villas Bôas Cueva. 
O colegiado determinou a suspensão do processamento, em todo o território 
nacional, dos processos individuais ou coletivos que discutam a mesma questão, 
excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando presentes seus 
requisitos. 
Na avaliação do relator, a proposta de afetação da matéria como repetitiva se justifica 
em razão do número expressivo de processos com fundamento em idêntica questão 
de direito, o que evidencia o seu caráter multitudinário. 
Precedentes da corte apontam obrigação do estipulante 
Segundo o ministro, os colegiados de direito privado do STJ têm diversos 
precedentes no sentido de que a responsabilidade de prestar as informações ao 
consumidor, antes de sua adesão ao seguro de vida em grupo, cabe ao estipulante, 
pois é ele quem tem vínculo anterior com os empregados ou associados, e não à 
seguradora. 
No entanto, Villas Bôas Cueva assinalou que, a despeito desse entendimento, ainda 
existem decisões divergentes nos tribunais estaduais. O julgamento da questão no 
rito dos repetitivos “vai proporcionar segurança jurídica aos interessados e evitar 
decisões díspares nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de recursos 
especiais e agravos a esta corte superior”, acrescentou. 
O relator determinou a ciência da afetação dos recursos à Defensoria Pública da 
União, ao Conselho Nacional dos Seguros Privados, à Superintendência de Seguros 
Privados, à Federação Nacional de Previdência Privada e Vida, ao Instituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor e ao Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor, facultando-lhes a atuação como amici curiae. 



O que são os recursos repetitivos? 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as 
teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação no REsp 1.874.811. 
 
FONTE: STJ 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 
TJRJ fixa tese sobre Usucapião Extraordinária 

 
Tribunal de Justiça publicou hoje (24/01) o Aviso TJ nº 12/2019, a fim de informar 
aos magistrados e demais membros da comunidade jurídica a  tese  fixada no 
julgamento do Incidente de Assunção de Competência (IAC) nº 0015337-
97.2018.8.19.0000. 
O incidente envolvia a definição da possibilidade ou não do ajuizamento de ação de 
usucapião extraordinária diretamente perante o Poder Judiciário, sem exaurimento 
da via extrajudicial, por aplicação do enunciado nº 108 (Aviso Conjunto TJ/CEDES 
22/2015), segundo o qual a ação de usucapião é cabível somente quando houver 
óbice ao pedido na esfera extrajudicial. 
 
Abaixo, segue o inteiro teor do Ato: 
  
AVISO TJ nº 12/ 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Desembargador Henrique Carlos de Andrade Figueira, no uso de suas 
atribuições legais; 
AVISA aos Senhores Magistrados do Egrégio Órgão Especial, das Câmaras Cíveis, 
dos Juízos com competência cível, bem como aos Membros do Ministério Público, 
da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e dos Municípios, advogados, 
servidores e demais interessados que os Excelentíssimos Desembargadores que 
compõem a E. Seção Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao 
julgarem o Incidente de Assunção de Competência nº 0015337-97.2018.8.19.0000, 
acordaram, por unanimidade, em fixar a tese jurídica proposta no sentido de 
que: “Usucapião extraordinária que pode ser buscada diretamente pela 
via judicial em respeito à garantia constitucional da inafastabilidade 
da jurisdição ou da tutela jurisdicional, sem necessidade de prévio 
procedimento extrajudicial”. 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2022. 
Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=91&documento_sequencial=136974581&registro_numero=202001151016&peticao_numero=2021202100IJ1928&publicacao_data=20211105&formato=PDF
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FnumeracaoUnica%2Ffaces%2Findex.jsp%3FnumProcesso%3D0015337-97.2018.8.19.0000&data=02%7C01%7C%7C585e6a40af554ace813008d7063623d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984701920866735&sdata=GYuHUStLDdynM6OtJCarSfizu8i9VR%2Ff3JAchTa8Oa0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FnumeracaoUnica%2Ffaces%2Findex.jsp%3FnumProcesso%3D0015337-97.2018.8.19.0000&data=02%7C01%7C%7C585e6a40af554ace813008d7063623d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984701920866735&sdata=GYuHUStLDdynM6OtJCarSfizu8i9VR%2Ff3JAchTa8Oa0%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0015337-97.2018.8.19.0000


Presidente do Tribunal de Justiça 
 
Fonte: TJRJ  
 
Legislação anterior à pandemia sobre alteração em passagens aéreas 
volta a vigorar 

 
Para aqueles que tencionam viajar ou comprar passagens aéreas neste início de 
2022, toda atenção é necessária com relação às regras que voltaram a regular a 
aviação civil brasileira, desde 1º de janeiro deste ano. 
A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) decidiu que as medidas emergenciais 
previstas na Lei Federal nº 14.034/2020, alterada pela Lei nº 14.174/2021, não 
devem mais ser aplicadas, pois ficaram restritas a situações ocorridas até o final do 
ano de 2021. A partir de agora, voltam a valer as regras anteriores à pandemia do 
novo coronavírus, estabelecidas pela Resolução nº 400/2016, da Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), quanto aos cancelamentos e/ou alterações de passagens 
aéreas. 
Abaixo, as principais mudanças referentes ao reembolso do valor pago: 
Prazo de reembolso de passagem aérea: 
A empresa tem 7 (sete) dias para fazer o reembolso, contados a partir da solicitação 
do passageiro. Importante destacar que, mesmo que o passageiro desista da 
passagem em até 24 horas, será mantido esse prazo, sendo necessário que a compra 
tenha sido realizada, com, no mínimo, 7 dias de antecedência, da data do embarque, 
e que o passageiro tenha desistido em até 24 horas, a partir do recebimento do seu 
comprovante de compra. 
Prazo de reembolso de tarifa de embarque: 
O prazo é igual ao do reembolso do serviço de transporte. São 7 dias, contados a 
partir da solicitação do passageiro. 
Valor do reembolso:                       
O valor efetivamente pago será reembolsado sem a incidência de correção 
monetária. 
Multas: 
A aceitação de crédito NÃO isenta o consumidor de multas, sendo permitida a livre 
negociação entre o passageiro e a empresa aérea. 
Para saber mais detalhes a respeito das alterações entre a Lei 14.034/2020, alterada 
pela Lei 14.174/2021, e a Resolução 400/2016, ACESSE: 
  

DIREITO DOS PASSAGEIROS 

ANAC - INFORMAÇÕES REEMBOLSO 

LEI Nº 14.174 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13/12/2016 

 
Fonte: TJRJ 
 

https://www.gov.br/pt-br/noticias/transito-e-transportes/2022/01/regras-de-alteracao-de-passagens-anteriores-a-pandemia-voltam-a-vigorar
https://www.anac.gov.br/passageirodigital/coronavirus/reembolso
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.174-de-17-de-junho-de-2021-326417941
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes/resolucoes-2016/resolucao-no-400-13-12-2016/@@display-file/arquivo_norma/RA2016-0400%20-%20Compilado%20at%C3%A9%20RA2017-0434.pdf


Condomínio pode ser responsabilizado por furto de bicicleta em caso 
de taxa de segurança 

 
CONDOMÍNIO 
FURTO DE BICICLETA 
COBRANÇA DE TAXA DE SEGURANÇA 
DEVER DE GUARDA 
FRUSTRAÇÃO DE EXPECTATIVA 
CULPA IN ELIGENDO 
DANO MORAL 
Ementa: Apelação Cível. Ação indenizatória por danos materiais e morais. Alegação 
autoral de furto de bicicleta nas dependências internas do Condomínio onde reside. 
¿Taxa de Segurança¿ incluída no boleto de cobrança da cota condominial. Boletim 
de Ocorrência da 74ª Delegacia de Polícia. Sentença de procedência que condena o 
réu a ressarcir o autor em quantia paga na compra de sua bicicleta, bem como ao 
pagamento de compensação por danos morais no valor de R$ 2.000,00. Insurgência 
do réu. Convenção do condomínio que exclui sua responsabilidade por danos em 
suas dependências internas, no entanto contrata sistema de segurança com rateio de 
despesa entre os condôminos, denominada ¿Taxa de Segurança¿ incluída nos 
boletos de cobrança. Legítima expectativa do dever de guarda e proteção do 
Condomínio que restou frustrada. Culpa in eligendo. Dano moral configurado. 
Quantum compensatório fixado devidamente sopesado, levando em consideração as 
circunstâncias fáticas, e adequado aos parâmetros dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, além de aproximado aos valores que vêm sendo arbitrados por 
este E. Tribunal de Justiça. Recurso a que se nega provimento. 
  
0006724-08.2020.8.19.0004 – APELAÇÃO 
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CARLOS JOSÉ MARTINS GOMES 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível n. 01/2022 
 
Exposição do devedor em rede social gera dano moral – Ciberbullying 

  
COBRANÇA DE DÍVIDA 
REDE SOCIAL 
CIBERBULLYING 
ABUSO DE DIREITO 
MAJORAÇÃO DO DANO MORAL 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. A RÉ POSTOU EM REDES 
SOCIAIS COBRANÇA DE DÍVIDA DOS AUTORES. CIBERBULLYING. REVELIA 
DA RÉ. MENSAGENS OFENSIVAS TÊM O CONDÃO DE CONFIGURAR DANO 
MORAL INDENIZÁVEL AOS RECORRENTES. ABUSO DE DIREITO À 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. PROVIMENTO DO APELO DOS AUTORES PARA 
MAJORAR O QUANTUM INDENIZATÓRIO INDIVIDUAL DE R$1.000,00 PARA 
O VALOR DE R$3.000,00 PARA CADA UM. 
  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.50767


0017132-37.2019.8.19.0087 – APELAÇÃO 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). HELDA LIMA MEIRELES 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível n. 30/2021 
 
Previdência privada na modalidade VGBL é penhorável 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PENHORA ON LINE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA NA MODALIDADE VGBL 
DEFERIMENTO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA ON LINE. DEFERIMENTO. 
FUNDAMENTAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SALDO EM VGBL. ART. 833, 
INCISOS IV E X, DO CPC/15. 
1) A penhora on line foi deferida após manifestação do exequente/agravado 
indicando, mais uma vez, bem a penhora, nos termos do art. 524, inc. VII, do 
CPC/2015, após inúmeras tentativas frustradas de constrição de bens suficientes 
para satisfação do credito exequendo, busca essa que já se estende por mais de uma 
década. 2) Além disso, o deferimento da penhora do saldo constituído do VGBL da 
recorrente, por se tratar de dinheiro, atende, por sua natureza, à ordem legal de 
prelação da penhora, não se cogitando, ademais, de cerceamento de defesa, vez que 
não se verifica qualquer prejuízo para a agravante, a qual foi intimada nos autos para 
pagamento e chegou a se manifestar sobre o pedido de bloqueio antes da sua 
ratificação, sendo certo que lhe foi oportunizada a interposição do presente agravo. 
3) A recorrente não carreou aos autos qualquer prova de que depende dos 
rendimentos advindos do plano em questão para prover o seu sustento, se limitando 
apenas a apontar a impenhorabilidade do saldo, o qual, segundo sustenta, é 
composto de verbas trabalhistas rescisórias, de natureza alimentar. 4) De todo 
modo, ainda que se considere que o valor bloqueado no saldo do VGBL era 
decorrente de remuneração trabalhista percebida pela executada, os valores 
acumulados para constituição de capital do VGBL se equiparam a de qualquer 
aplicação financeira para efeito de penhorabilidade, e como tal, a sua 
impenhorabilidade se submete ao limite de 40 salários-mínimos, nos termos do 
artigo 833, X, do CPC/2015, não, alcançando, portanto, a fração do saldo constituído 
que superar o referido patamar. 5) E nesse aspecto, conforme consta dos autos 
principais, a agravante possuía em sua conta de previdência privada no dia 
05/07/2021 o saldo de R$ 380.433,70, o que permite concluir que, tendo sido 
penhorada a quantia de R$ 224.140,25, ainda há um saldo remanescente na sua 
conta previdenciária de R$ 156.293,45, quantia muito superior a 40 salários-
mínimos. 6) Recurso ao qual se nega provimento. 
  
0052576-33.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.55785
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.002.67933


Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível n. 29/2021 
 
Para bem construído em área non aedificandi não cabe indenização 
na ação de desapropriação 

 
DESAPROPRIAÇÃO 
BEM CONSTRUÍDO EM ÁREA NON AEDIFICANDI 
OCUPAÇÃO PRECÁRIA 
INDENIZAÇÃO PELO VALOR INTEGRAL DO BEM 
DESCABIMENTO 
BENFEITORIAS 
DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SUBSÍDIOS 
APELAÇÃO CÍVEL - DESAPROPRIAÇÃO - AUTORES QUE BUSCAM A 
INDENIZAÇÃO RELATIVA AO VALOR DO IMÓVEL - BEM CONSTRUÍDO EM 
ÁREA NON EDIFICANDI - INDENIZAÇÃO LIMITADA ÀS BENFEITORIAS. 
Tendo em vista que o imóvel dos expropriados foi erigido em área de domínio 
público, mostra-se acertada a sentença que não reconheceu o direito alegado pelos 
autores de serem indenizados pelo valor integral do bem. Precedentes. Recurso 
conhecido e não provido. 
  
0379392-20.2014.8.19.0001 – APELAÇÃO 
QUARTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 
 

Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível n. 29/2021 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 
TJDFT mantém decisão que autoriza descarte de embriões de fertilização 
in vitro após divórcio 

A 5ª Turma Cível do TJDFT manteve sentença que julgou procedente o pedido para 
que fossem descartados os embriões que sobraram no processo de fertilização in 
vitro. O procedimento foi realizado durante o casamento dos autores, agora 
divorciados. O colegiado concluiu que “a vontade procriacional pode ser alterada-
revogada de maneira legítima e válida até a implantação do embrião 
criopreservado”. 
Consta nos autos que, enquanto eram casados, os autores realizaram procedimento 
de fertilização in vitro, onde foram obtidos embriões. À época, os autores firmaram 
termo de que, em caso de divórcio, os embriões pertenceriam à esposa. Na ação, o 
ex-marido pede o descarte dos embriões excedentários, o que foi julgado procedente 
em primeira instância. A ex-esposa recorreu sob o argumento de que a manifestação 
da vontade não pode ser revogada. 
Ao analisar o recurso, a desembargadora relatora destacou que, no caso, a 
manifestação de vontade do então marido “constituiu, na realidade, uma imposição 
do Conselho Federal de Medicina para a realização do procedimento, o que retira 
qualquer voluntariedade quanto ao consentimento expressado”. Na época que o 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.14529


então casal realizou o procedimento, havia uma resolução do Conselho Federal de 
Medicina que obrigava as clínicas de fertilização, no caso de criopreservação dos 
embriões, a colher a vontade dos genitores quanto à destinação dos embriões no caso 
de divórcio. 
A magistrada pontuou ainda que a Constituição Federal dispõe que é uma decisão 
do casal ter filhos ou não, sendo vedada qualquer ação coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas”. A julgadora destacou que, no caso dos casais que 
optam pela fertilização in vitro, um dos cônjuges ou ex-cônjuges pode alterar ou 
revogar a vontade com relação ao embrião criopreservado. 
“Ante os princípios da paternidade responsável e da autodeterminação, um ou 
ambos os cônjuges, durante o casamento, ou os ex-cônjuges que se valeram da 
fertilização in vitro homóloga, podem, no livre exercício daqueles princípios, 
individual ou conjuntamente, decidirem não mais seguir adiante com o projeto 
parental antes iniciado, o que enseja o descarte dos embriões criopreservados. Em 
outras palavras, a vontade procriacional pode ser alterada-revogada de maneira 
legítima e válida até a implantação do embrião criopreservado, haja vista que a 
paternidade, sempre responsável, deve ser um ato voluntário e fruto do exercício da 
autodeterminação de cada pessoa, e não algo imposto”, registrou. 
Na decisão, a magistrada explicou que não há impedimento legal “no sentido de 
serem descartados embriões excedentários decorrentes de fertilização in vitro”. A 
desembargadora lembrou que a Lei de Biossegurança permite “a pesquisa científica 
com embriões desde que autorizada pelos genitores, de maneira que a manipulação 
e posterior descarte do material estão permitidos quando observadas as normas 
legais, sem que isso enseje violação ao direito à vida”. 
Dessa forma, por unanimidade, a Turma negou provimento ao recurso e manteve a 
sentença. 
Processo em segredo de justiça. 
 
FONTE: TJDFT 
 

Uso indevido de direitos autorais gera dever de indenizar 

A 6a Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios condenou 
empresa a pagar indenização por danos morais, pelo uso não autorizado de projetos 
e fotos publicitária de outra empresa, em anúncios comerciais. 
A autora, empresa de ramo de decoração, narra que fez parceria com a empresa ré, 
na qual permitiu que a mesma revendesse e anunciasse seus produtos (projetos de 
arquitetura e decoração) em plataformas comerciais. Contou que em agosto de 2019, 
a ré decidiu encerrar o contrato, contudo, mesmo não tendo mais o consentimento, 
continuou a divulgar o catálogo de produtos, com fotos publicitárias de propriedade 
intelectual da autora. Diante do ocorrido requereu que a ré fosse impedida de utilizar 
seus produtos, devolvesse todos os equipamentos que decoraram o showroom 
(espaço modelo), bem como fosse condenada a lhe ressarcir pelos danos causados. 
A ré apresentou defesa, na qual alega que se manifestou através de e-mail para por 
fim à parceria, pois a situação já era insustentável. Afirma que apesar de ter sido 
informada, a autora não respondeu, muito menos apresentou pedido ou orientação 
para que as imagens de seus produtos não fossem mais utilizados nos anúncios. 



Acrescentou que as imagens são de produtos comuns, encontrados facilmente na 
internet e que, quanto a devolução e impedimento de uso do showroom, disse que o 
pedido era absurdo, pois o valor dos produtos seriam muito inferior ao declarado 
pela autora. 
Ao decidir, o juiz substituto da 22a Vara Cível de Brasília entendeu que a autora tem 
razão quanto ao uso de suas imagens e produtos e proibiu a ré de utiliza-los em seus 
espaços físicos ou virtuais. Também ordenou que a ré devolvesse os produtos que 
estão no showroom, mas não vislumbrou a ocorrência de danos morais. 
Contra a decisão, a autora recorreu e parte dos seus argumentos foram acatados 
pelos desembargadores. O colegiado explicou que foi comprovada a violação dos seus 
direitos autorais, fato que resulta em indenização por danos morais e concluiu que 
“… a apelada utilizou-se indevidamente de fotografias de propriedade da apelante, 
relativas a projetos arquitetônicos e de decoração por esta desenvolvidos, com 
objetivo de obter lucro, apresentando os serviços executados pela recorrente como 
se fossem seus, a reforma da sentença com a fixação de indenização dos danos morais 
é medida que se impõe, já que há evidente violação de direito autoral e concorrência 
desleal”. Assim, condenaram a ré a pagamento de indenização no valor de R$ 10 mil. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o Pje2 e confira o processo: 0736364-57.2020.8.07.0001 
 
FONTE: TJDFT 
 
Usucapião familiar só pode ser declarado diante de abandono do lar 
 
Os desembargadores da 2ª Turma Cível do TJDFT negaram declaração 
de usucapião solicitada por ex-esposa contra sentença que determinou a divisão dos 
bens do casal, após a separação. O patrimônio incluía a casa onde a autora mora com 
as filhas que ambos tiveram em comum. De acordo com o colegiado, para ser 
decretado o usucapião familiar em favor da ex-mulher, o réu deveria ter saído de 
forma voluntária da residência e se afastado totalmente do convívio familiar, o que 
não foi o caso. 
A autora conta que os dois mantiveram união estável entre 1999 e 2013, quando 
ocorreu a separação de corpos e, desde então, a convivência foi interrompida, tendo 
o ex-companheiro ido morar com outra pessoa. Alega que ficou com a guarda das 
filhas e todas as despesas do imóvel onde residem, no Recanto das Emas. Narra que 
todas as testemunhas ouvidas afirmam que não viram o réu nos últimos anos 
frequentando a residência novamente. 
Ao analisar o caso, o desembargador relator ressaltou que, de acordo com o Código 
Civil, é necessário o cumprimento de quatro requisitos para concessão de usucapião: 
a) a parte deve exercer, por dois anos ininterruptos e sem oposição, a posse direta e 
com exclusividade; b) imóvel de até 250m²; c) o abandono do lar pelo ex-cônjuge; e 
d) não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
O magistrado entendeu que, no caso dos autos, não há como confundir o abandono 
do lar de forma voluntária e injustificada com a separação ocorrida pela 
impossibilidade de convívio conjugal. “Não houve saída voluntária do ex-cônjuge do 
imóvel, mas o convívio naquele ambiente se tornou inviável”, explicou. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=TVz21X2cbNhINBdzcDcH8pDGUzWglqlYHcRMeBaLE2G9XoGiZubZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjdft.jus.br%2finstitucional%2fimprensa%2fcampanhas-e-produtos%2fdireito-facil%2fedicao-semanal%2fusucapiao


Por fim, o julgador destacou que a jurisprudência considera que o abandono do lar 
não é apenas o afastamento meramente físico de uma das partes, mas também a 
ausência de assistência moral e material à família. Contudo, de acordo com os autos, 
ao contrário do que declara a autora, as testemunhas corroboraram a informação de 
que o ex-cônjuge ainda mantinha contato com as filhas. 
Uma vez ausente o requisito do abandono do lar pelo cônjuge, a Turma concluiu 
como incabível o provimento do recurso. 
A decisão foi unânime. 
Processo em segredo de Justiça. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDF)  
 

Companhia aérea é condenada a embarcar autista e cão de assistência 
emocional em voo 

Juíza da 3ª Vara Cível de Águas Claras do TJDFT determinou que a Gol Linhas Aérea 
autorize um autista a embarcar com seu cão de suporte emocional, com destino a 
São Paulo e posterior retorno à Brasília. Em caso de descumprimento, a empresa 
aérea será penalizada com multa, no valor de R$ 5 mil. 
O passageiro informa que a companhia aérea não autorizou o embarque do cão de 
assistência, sob o argumento de que o embarque de animais estaria restrito a cães 
guia conduzidos por passageiros com deficiência visual. Conta que tem transtorno 
de espectro autista, disforia sensível à rejeição e transtorno de processamento 
sensorial e, por indicação médica, iniciou terapia com cão de assistência, que lhe 
propicia melhoras no seu quadro de saúde, como tranquilidade para desempenhar 
atividades rotineiras, redução da ansiedade, melhora do sono e menor 
impulsividade. 
Ao analisar o caso, a juíza explicou que “é certo que não há regulamentação específica 
da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC a respeito dos animais de suporte 
emocional, de modo que cada companhia aérea possui regramento próprio a respeito 
do tema”. No entanto, lembrou que “tramita atualmente na Câmara dos Deputados 
o Projeto de Lei nº 3759/2020, que visa assegurar aos passageiros com transtornos 
psiquiátricos o direito de transportar consigo animal de assistência emocional e 
animal de serviço nas cabines das aeronaves das companhias aéreas brasileiras”. 
No caso, para a magistrada, não há razões, aparentemente, que justifique a negativa 
da companhia aérea, uma vez que a proibição de embarque do cão de assistência do 
autor não está fundamentada em razões de segurança ou em motivos de ordem 
técnica, e sim a recusa ter sido embasada apenas no fato de o embarque ser restrito 
a cães guia. 
Segundo a julgadora, “não se justifica o tratamento desigual entre o passageiro 
deficiente visual, que precisa viajar com seu cão guia, em relação ao passageiro com 
transtorno psíquico, que necessita viajar com seu animal de assistência emocional”. 
Cabe recurso. 
Acesse o PJe1 e confira o processo: 0700266-45.2022.8.07.0020 
 
FONTE: TJDFT 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 

Moradores que tiveram casa inundada em enchentes serão indenizados 
por município 

A 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença da Vara Única da Comarca de Potirendaba que condenou o Município de 
Nova Aliança em ação de indenização e obrigação de fazer. A Municipalidade deverá 
realizar obras de limpeza das bocas de lobo indicadas nos autos e indenizar 
moradores vítimas de enchentes em R$ 20 mil, por danos morais. 
Segundo consta dos autos, os autores adquiriram o imóvel em que residem por meio 
de programa de moradia para baixa renda e afirmam que a casa fica inundada 
sempre que chove. Os autores alegam que tal transtorno se repete invariavelmente. 
O relator do recurso, desembargador Fermino Magnani, destacou que os laudos 
periciais nos autos apontam como causa das inundações o entupimento das bocas de 
lobo na via em que está a residência dos autores. Sendo assim, afirmou o magistrado, 
não se trata de caso fortuito ou força maior, mas, sim, de conduta omissiva da 
Administração que não realizou a devida limpeza, “ponto fulcral de causalidade”. 
“Os fatos avançaram para além da fronteira do mero aborrecimento para a órbita da 
reparação extrapatrimonial, posto que as inundações provocavam transtornos 
evidentes às vidas dos autores”, destacou o magistrado. 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, os desembargadores 
Francisco Bianco e Nogueira Diefenthaler. 
Apelação nº 1001263-30.2016.8.26.0474 
 
FONTE: TJSP 

 
Condomínio indenizará prestador de serviços que teve carro revistado 

A 6ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo condenou 
associação de proprietários de um condomínio em Piracicaba por revista ilegal de 
veículo pertencente a homem que prestava serviços no local. O valor da indenização 
por danos morais foi fixado em R$ 5 mil. 
Segundo os autos, o autor da ação foi contratado para realizar serviços de reforma e 
pintura. No segundo dia de trabalho, no entanto, sua entrada foi barrada e seu carro 
revistado após a constatação da existência de antecedentes criminais. No Regimento 
Interno do condomínio havia norma proibindo a contratação de pessoas sem 
referência ou com maus antecedentes. 
De acordo com o relator da apelação, desembargador Rodolfo Pellizari, não há 
ilegalidade na entrada de pessoas com antecedentes criminais, pois “estaria se 
criando precedente indevido, no sentido de que o Estado poderia obrigar o 
proprietário a receber, em seu imóvel, qualquer pessoa que seja, o que não se mostra 
em consonância com o ordenamento jurídico, devendo o julgador primar por não 
desvirtuar tal normativa”. 
A revista, no entanto, foi considerada ilegal já que seria “ato de autoridade, 
decorrente do poder de polícia da administração pública, jamais podendo ser 
efetuada por um particular que não detenha tal poder”. “Caso o condomínio apenas 



tivesse barrado a entrada do autor, não restaria configurado qualquer ilícito por que 
estaria atuando em seu pleno direito de propriedade, escolhendo a seu bel prazer 
quem pode lá adentrar. Todavia, no caso concreto o ingresso foi inicialmente 
permitido e, com isso, na saída, foi realizada revista no carro em que se encontrava 
o prestador de serviço, o que configura evidente ato ilegal”, escreveu o magistrado 
“Deste modo, considerando que a revista veicular indevida causou grandes 
dissabores e embaraços ao autor em seu ambiente laboral, tendo este inclusive 
deixado de prestar o serviço nos dias seguintes que havia sido contratado 
(rememore-se que a obra durou cerca de 60 dias), entendo que deve ser indenizado 
em R$ 5 mil, valor suficiente para compensar seus danos à esfera moral e, ao mesmo 
tempo, penalizar a parte demandada”, finalizou. 
Também participaram do julgamento as desembargadoras Ana Maria Baldy e Ana 
Zomer. A votação foi unânime. 
Apelação nº 1004835-58.2019.8.26.0451 
 
FONTE: TJSP 

 
Tribunal determina rescisão de contrato de venda de imóvel 

A 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo determinou a 
rescisão de contrato de venda de imóvel por inadimplemento dos compradores, já 
que dois apartamentos em construção dados como pagamento não foram 
terminados pela construtora. Foi estabelecido prazo para a reintegração de posse e o 
vendedor fica com o direito de reter todas as quantias recebidas, bem como de ser 
ressarcido pelo IPTU referente aos imóveis incompletos. 
Consta dos autos que o autor da ação vendeu um imóvel no valor de R$ 480 mil. Os 
compradores entregaram, como parte do pagamento, dois apartamentos em 
construção, no valor total de R$ 310 mil, e parcelaram o restante da dívida. Ocorre 
que os imóveis dados como pagamento sequer chegaram a ser construídos, pois a 
construtora abandonou o empreendimento. O pedido do vendador foi negado em 1º 
grau. 
O relator do recurso, desembargador Enio Zuliani, destacou que, no acordo firmado 
entre as partes, o que consta é a entrega dos apartamentos prontos, e não a 
expectativa de construção. “Se os apartamentos (construídos) foram aceitos e 
admitidos como pagamentos com valor de mercado, não ocorreu sub-rogação dos 
riscos, como se o cessionário (o autor apelante) tivesse aceito uma empreitada 
duvidosa, recebendo como parte quitada obras que não saíram do alicerce”, 
esclareceu. “Essa conclusão destoa da normalidade e afronta os princípios da boa-fé 
contratual e da própria função social do contrato”. 
O magistrado afirmou que, se as obras não foram concluídas, “não houve e não 
haverá pagamento pela entrega das unidades”, havendo, portanto, “inadimplemento 
da parte dos compradores (cedentes)” e necessidade de rescindir o contrato. “Cabe 
interpretar essa situação não propriamente como cessão de posição contratual, mas, 
sim, como dação do pagamento inútil”, pontuou. 
O relator destacou, ainda, que o contrato é claro ao prever penalidades ao infrator 
(os compradores, no caso), com perda de todas as quantias pagas, que seriam retidas 
para compensar os prejuízos arcados pelo vendedor. “Trata-se de uma cláusula penal 



compensatória adequada ao sentido de perdas e danos que se busca obter pelo 
inadimplemento do contrato”, concluiu. 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, os desembargadores Fábio 
Quadros e Natan Zelinschi de Arruda. 
Apelação nº 1001051-72.2020.8.26.0634 
 
FONTE: TJSP 
 

Contrato de cartão de crédito com margem consignável é nulo 

A 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo determinou 
que o contrato de adesão a cartão de crédito firmado por aposentado com um banco 
seja convertido em empréstimo pessoal consignado. O banco deverá recalcular o 
valor devido, considerando os valores creditados na conta corrente do autor como 
empréstimo consignado tradicional e computando como parcelas de pagamento os 
valores já descontados na amortização da dívida. 
De acordo com os autos, o autor da ação, aposentado, adquiriu do banco réu um 
cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC) e, no período de cinco 
anos, efetuou apenas dois saques nos valores de R$ 1.064,00 e R$265,00, nunca 
tendo utilizado o cartão para pagamento de compras. Nos meses subsequentes aos 
saques, o banco passou a deduzir do salário do autor valores que correspondem ao 
pagamento mínimo das faturas do cartão, cujo débito só aumentou ao longo dos 
anos, tornando-se maior que o valor dos dois saques iniciais. 
“A despeito de buscar um empréstimo consignado tradicional, o autor foi induzido a 
contratar um cartão na modalidade consignado, com aparência de empréstimo 
consignado tradicional, sem que lhe fossem explicitadas as reais condições do 
negócio jurídico”, afirmou o relator do recurso, desembargador Edgard Rosa. 
O magistrado destacou que o contrato não é claro quanto a seu funcionamento, 
confunde o consumidor e o mantém em erro, pois, além de cobrar juros superiores 
aos de um empréstimo consignado tradicional, impõe o pagamento de parcela 
mínima que apenas perpetua a dívida. “A adesão consciente do consumidor a esse 
procedimento não é verossímil, considerando que ninguém assume empréstimo com 
a intenção de passar anos pagando apenas os juros, com dedução direta em seu 
benefício previdenciário”, pontuou. “Tal contexto evidencia a ocorrência de erro 
essencial no tocante ao negócio jurídico, sem o qual não teria o autor aderido ao 
contrato.” 
O desembargador ressaltou, ainda, que as ambiguidades existentes no documento 
colocam em dúvida o negócio jurídico e devem ser interpretadas em favor do 
consumidor, conforme disposto em lei. 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, os desembargadores 
Alberto Gosson e Campos Mello. 
Apelação nº 1017568-17.2021.8.26.0506 
 
FONTE: TJSP 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso – TJMT 



 

Pessoas trans podem fazer troca de nome diretamente nos cartórios 

As pessoas transgêneros podem fazer a troca de nome e gênero em sua 
documentação sem a necessidade de uma ação judicial, bastando apenas se dirigir a 
um cartório e fazer o pedido. Também não é necessário ter feito cirurgia de 
redesignação sexual. A determinação vale desde 2018, quando a Corregedoria do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou o Provimento nº 73/2018. 
O documento estabelece que, “os interessados podem solicitar as alterações nos 
cartórios de todo o país sem a presença de advogados ou de defensores públicos. As 
alterações poderão ser feitas sem a obrigatoriedade da comprovação da cirurgia de 
mudança de sexo ou de decisão judicial. O pedido de troca poderá ser feito nos 
cartórios de registro de nascimento ou em qualquer outro cartório com o 
requerimento encaminhado ao cartório de origem”. 
A Corregedoria Nacional ressalta que o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
procedente, em 1º de agosto de 2018, uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
reconheceu, “aos transgêneros que assim o desejarem, independentemente da 
cirurgia de transgenitalização, ou da realização de tratamentos hormonais ou 
patologizantes, o direito à substituição de prenome e sexo diretamente no registro 
civil”. 
Esse direito, no entanto, é pouco conhecido por boa parte da população, 
especialmente os mais interessados, as pessoas trans. Isso foi constatado 
recentemente no Fórum da Comarca de Alto Araguaia (415 Km ao sul de Cuiabá), 
quando duas mulheres trans participaram de uma audiência com a juíza Marina 
Carlos França – Titular da 1º Vara da Comarca. 
A magistrada conta que as mulheres nem mesmo sabiam que tinha direito a usar o 
nome social durante a audiência. Só ficaram sabendo quando a juíza e os assessores 
perguntaram se elas desejavam ser chamadas pelo nome social. As duas mulheres 
receberam todas as informações e auxílio para que possam fazer a troca permanente 
dos nomes. 
“Elas não tinham conhecimento de seus direitos em relação ao nome e manifestaram 
a grande vontade de fazer a troca. O núcleo de Cidadania do Cejusc (Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania) está auxiliando para que elas 
obtenham toda a documentação necessária para a alteração”, explica a juíza, que é 
coordenadora do Cejusc da Comarca de Alto Araguaia. 
A magistrada explica que, em regra, “o nome pessoal é imutável, todavia, a lei admite 
exceções em determinadas circunstâncias, autorizando a alteração. A alteração para 
as pessoas trans é uma das exceções”. 
A resolução do CNJ estipula que “estão autorizadas a solicitar a mudança as pessoas 
trans maiores de 18 anos ou menores de idade com a concordância dos pais. 
Conforme a regulamentação, podem ser alterados o prenome e agnomes indicativos 
de gênero (filho, júnior, neto e etc) e o gênero em certidões de nascimento e de 
casamento (com a autorização do cônjuge)”. 
Documentação – Para solicitar a alteração, a pessoa trans deve apresentar uma 
ampla documentação, como os documentos pessoais e certidões negativas criminais 
e certidões cíveis estaduais. “Se a pessoa tiver todos os documentos em ordem, não 



for necessário buscar certidões em outras Comarcas ou municípios, o processo de 
alteração do nome é relativamente rápido, leva de cinco a 10 dias no máximo”, 
explica André Luis Bispo – presidente da Associação dos Registradores de Pessoas 
Naturais do Estado de Mato Grosso (Arpen-MT). 
As serventias/cartórios tem amplo conhecimento da determinação do CNJ. Caso o 
cartório se recuse a fazer a alteração sem motivos específicos, como falta de 
documentação, “a pessoa deve procurar o Fórum da Comarca no qual reside, ou a 
Ouvidoria, ou a Corregedoria do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) para 
relatar o ocorrido”, instruí a juíza Marina Carlos França. 
Gratuidade – Se tiver dificuldade em obter os documentos necessários, o núcleo de 
Cidadania do Cejusc poderá auxiliar na busca e obtenção da documentação. A 
determinação do CNJ também prevê que o requerente pode, em caso de necessidade, 
solicitar a gratuidade dos serviços, bastando fazer uma declaração no cartório. Nesse 
procedimento, também não é necessária a assessoria por parte da Defensoria 
Pública. 
 
FONTE: TJMT 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
Dono de terreno cedido em contrato terá de indenizar comodatário por 
benfeitorias 

A 5ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), em matéria sob 
a relatoria do desembargador Ricardo Fontes, reformou sentença de comarca do sul 
do Estado para condenar o dono de um terreno em área rural a indenizar uma 
associação pelas benfeitorias por ela realizadas em mais de 10 anos de vigência de 
um contrato de comodato. 
O colegiado entendeu que o proprietário do imóvel “terá que indenizar a associação 
no valor dos materiais empregados à construção de acessos e benfeitorias no local, 
cujo montante deverá ser apurado em liquidação de sentença”. Em 2002, o dono do 
terreno fez o comodato com a associação, que construiu uma quadra de futebol suíço, 
uma casa de alvenaria e outras pequenas benfeitorias. 
Após a locação por um período, o proprietário requereu a devolução da posse do 
imóvel. Sem receber pelas melhorias, conforme previsto em contrato, a associação 
ajuizou ação de indenização. O magistrado de origem entendeu como despesas as 
melhorias implementadas e indeferiu o pedido. 
Inconformada, a associação recorreu ao TJSC. Alegou que foi disponibilizado em 
comodato pequena extensão de gleba rural improdutiva. O dono do imóvel, na 
qualidade de comodante, ficou obrigado a indenizar pelas benfeitorias, conforme 
previsto em contrato. Por conta disso, requereu a reforma da decisão para que o 
homem seja obrigado a indenizar. 
“A compensação, em casos tais, será em quantia equivalente aos valores despendidos 
às obras, razão pela qual a elaboração de novo estudo é imprescindível”, anotou o 
relator em seu voto. Isto porque, em um primeiro momento, a Associação pretendia 
cobrar valor de mercado para os acréscimos que efetuou na área, pleito não acolhido 
mesmo no âmbito da apelação. A decisão foi unânime (Apelação Nº 0301741-
41.2014.8.24.0010/SC). 



 
FONTE: TJSC 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG 
 
Justiça reconhece dano à honra em postagem ofensiva em rede social 

Internauta deverá retirar conteúdo e pagar indenização por ofensas a vítima 
 
A 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) confirmou 
decisão da Comarca de Bom Despacho que condenou uma mulher a indenizar outra, 
por danos morais, em R?3 mil, devido a postagens ofensivas em redes sociais. A 
decisão é definitiva. 
As desavenças entre as duas mulheres, uma vendedora e uma auxiliar de serviços 
gerais, ocorreram por ciúmes, devido ao envolvimento da primeira com o ex-
companheiro da outra. Na época, o casal já estava separado. 
A vendedora se sentiu ofendida com uma postagem em que sua imagem era 
depreciada e na qual ela era apontada como alguém que se interessava por homens 
casados. Na ação, ela solicitou, liminarmente, a retirada das fotos e textos ofensivos 
e indenização por danos morais. A autora dos posts reconheceu que errou ao 
publicar o conteúdo danoso, mas alegou que estava sob violenta emoção e que 
exerceu seu direito de opinião e liberdade de expressão. 
O juiz Adalberto Cabral da Cunha entendeu que houve dano à honra e fixou o valor 
da indenização. Ele avaliou que as expressões utilizadas trouxeram constrangimento 
e feriram a reputação, a dignidade e o decoro da vendedora. Para o magistrado, o 
texto demonstra que houve intenção de divulgar mensagens difamatórias. 
Além disso, a própria ré admitiu ter praticado atitude ilícita, mas tentou justificar-se 
afirmando que seu estado emocional foi abalado pela separação. O juiz confirmou a 
determinação de retirada dos posts e fotos do ar e a proibição de a usuária incluir a 
vítima em novas publicações, já concedida em antecipação de tutela, e arbitrou a 
indenização por danos morais de R? 3 mil. 
Ambas as partes recorreram ao Tribunal. A auxiliar de serviços gerais argumentou 
que o episódio não era capaz de causar abalo à esfera íntima. A vendedora requereu 
o aumento do valor a receber. O relator da apelação, desembargador Marco Aurelio 
Ferenzini, manteve o entendimento de primeira instância, pois, segundo o 
magistrado, ficaram evidentes os danos sofridos. 
Ele considerou, ainda, que o valor fixado pelo juiz cumpre com razoabilidade a 
função da indenização por dano moral, qual seja, não ser fonte de enriquecimento 
ilícito da vítima, mas também coibir a repetição da prática. Os desembargadores 
Valdez Leite Machado e Evangelina Castilho Duarte votaram de acordo com o 
relator. 
 
Fonte: Rede Jornal Contábil 
 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJPB  
 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=l7DMAInNpiuVrqk2fMGv5UC1NFU00_KZqyxUVFZuWuo1ze8AYebZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.jornalcontabil.com.br%2fveja-como-agir-no-caso-de-sofrer-ofensas-criminosas-na-internet%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=l7DMAInNpiuVrqk2fMGv5UC1NFU00_KZqyxUVFZuWuo1ze8AYebZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.jornalcontabil.com.br%2fveja-como-agir-no-caso-de-sofrer-ofensas-criminosas-na-internet%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=ADdH3C7Q--SG6jMFjULDddZigfZkaLoUVksk9nROh5pI8-8AYebZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.jornalcontabil.com.br%2fjustica-reconhece-dano-a-honra-em-postagem-ofensiva-em-rede-social%2f


Apresentação antecipada de cheque não configura dano moral, decide 
Terceira Câmara 

 
Seguindo entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), de que 
"para configuração do dano moral decorrente de apresentação antecipada de cheque 
pós-datado, deve restar demonstrado o prejuízo suportado pela parte”, a Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça negou provimento à Apelação Cível nº 
0805324-14.2018.8.15.0001, oriunda da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina 
Grande, que buscava a condenação de um posto de gasolina em danos morais. 
 
A parte autora alegou que o cheque emitido foi apresentado quatro dias antes da data 
fixada na cártula, gerando-lhe transtornos. 
 
Ao julgar o caso, o magistrado de 1º Grau entendeu pela inexistência de prova de que 
os fatos tenham extrapolado a subjetividade da parte autora ou que tenham abalado 
expressivamente a sua personalidade, já que não houve negativação do seu nome e 
considerando que, na segunda apresentação, desta feita após a data fixada, ocorreu 
nova devolução do cheque por ausência de fundos. 
 
Em grau de recurso, o relator do processo, juiz convocado Alexandre Targino Gomes 
Falcão, observou que a parte autora não produziu qualquer prova do prejuízo 
alegadamente suportado, de modo que, consoante concluído pelo magistrado de 1º 
Grau, a hipótese é de mero dissabor ou contrariedade, não justificando a pretendida 
condenação em danos morais. 
 
"Logo, não merece reforma a sentença recorrida que julgou improcedente a 
pretensão, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos", pontuou o relator. 
Da decisão cabe recurso. 
 

Fonte: Tribunal de Justiça da Paraíba 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
 

Legítimos herdeiros podem requerer pagamento das diferenças 
postuladas em ação originária independentemente de inventário e sem 
necessidade de comprovar sobrepartilha 

A 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 1ª Região negou provimento a agravo da 
União contra decisão que manteve o deferimento da habilitação de herdeiros de 
exequente e negou que fosse determinada a comprovação de sobrepartilha, pelos 
herdeiros, dos créditos objeto dos autos. 
No agravo apresentado ao TRF1, a União alegou que havia necessidade de 
partilha/sobrepartilha para a habilitação dos herdeiros do falecido e também que a 
habilitação, como instrumento para levantamento de numerário fora dos autos de 
inventário, não se coaduna com a ordem jurídica vigente e burla o pagamento do 
Imposto de transmissão causa mortis e doação (ITCMD). Ela requereu ao Tribunal 
que fosse provido o agravo e determinada a comprovação da sobrepartilha dos 
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créditos objeto dos autos pelos herdeiros do exequente. 
O desembargador federal relator do caso, César Jatahy, ao votar pelo não provimento 
do agravo, ressaltou que devia ser negado provimento ao agravo interposto pela 
União pelos mesmos argumentos pelos quais já havia indeferido o pedido de efeito 
suspensivo anteriormente apresentado ao TRF1: 
– o art. 1.060 do Código de Processo Civil (CPC) DE 1973 dispõe que a habilitação 
nos autos da causa principal e independentemente de sentença se dá quando é 
promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento 
o óbito do falecido e a sua qualidade; 
– o art. 1º da Lei 6.858/1980 determina que “os valores devidos pelos empregadores 
aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes 
habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos 
servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, 
indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento” e 
no mesmo sentido, o Decreto 85.845/1981, regulamentador da Lei 6.858/1980, 
dispõe no art. 1º que “os valores discriminados no parágrafo único deste artigo, não 
recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus 
dependentes habilitados na forma do artigo 2º” e se aplica a “quaisquer valores 
devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado, Distrito Federal, 
Territórios, Municípios e suas autarquias, aos respectivos servidores”; 
– os legítimos herdeiros do falecido têm legitimidade para requerer em juízo o 
pagamento das diferenças postuladas na ação originária, independentemente de 
inventário, tendo, portanto, legitimidade para integrar o polo ativo da demanda em 
curso. 
O voto do relator foi acompanhado unanimemente pela Turma. 
Processo 0038044-64.2016.4.01.0000 
Data de julgamento: 24/11/2021 
Data de publicação: 30/11/2021 
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FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

É constitucional a fixação de taxa para expedição de ART pelo conselho 
profissional 

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu pela 
legitimidade da fixação de valor da taxa para expedição de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), com fundamento na Lei 6.994/1982, reformando 
a sentença que havia julgado parcialmente procedente o pedido de uma construtora 
pela inexigibilidade da taxa e a repetição do indébito (devolução do valor já pago pela 
autora). 
O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
(CREA-GO) sustentou na apelação a legalidade da cobrança da taxa de registro de 
ART e que a fixação dos critérios práticos de cálculo não viola a Constituição Federal 



de 1988 (CF/88) e nem o princípio da legalidade tributária, prevista no Código 
Tributário Nacional (CTN), pois foi autorizado por lei, e confirmado pela 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), e pelo TRF1. 
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea), apelou do 
ponto em que a sentença fixou a devolução solidária dos valores, argumentando que 
como recebe apenas 15% do valor da taxa, a devolução deveria ser proporcional. 
Ao dar provimento à apelação interposta pelo CREA-GO, o relator, desembargador 
federal José Amílcar Machado, destacou que a jurisprudência do STF firmou-se no 
sentido de que não viola a legalidade tributária a Lei 6.994/1982, a qual estabelece 
limites máximos para a cobrança da ART e possibilita ao ato normativo infralegal 
fixar o valor de taxa em proporção razoável com os custos da atuação estatal, “valor 
esse que não pode ser atualizado por ato do próprio conselho de fiscalização em 
percentual superior aos índices de correção monetária legalmente previstos”. 
Diante do exposto, o magistrado votou pelo provimento à apelação do CREA/GO e à 
remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e julgar prejudicada a apelação 
do Confea por não haver mais valores a serem devolvidos, votando ainda pela 
condenação da autora ao pagamento de honorários no valor de R$33.088,62, 
atualizados, correspondentes a 15% do valor da causa. 
A decisão do colegiado foi unânime. 
Processo 0003013-61.2013.4.01.3500 
Data do julgamento: 16/11/2021 
Data da publicação: 25/11/2021 
RBS 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
Exaurimento da via administrativa não constitui pré-requisito para a 
propositura da ação 

A 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) anulou a sentença 
que julgou extinto, sem resolução de mérito, um processo em que uma mutuaria da 
Caixa Econômica Federal (CEF) busca o direito de ser indenizada pelos danos 
materiais e morais, decorrentes dos vícios de construção constatados no imóvel 
financiado, de acordo com o Programa Minha Casa Minha Vida. 
De acordo com os autos, o Juízo da 1ª Instância extinguiu o processo ao fundamento 
de que a parte autora não comprovou a tentativa de resolução da questão pelas vias 
administrativas disponibilizadas especificamente para o caso pela Caixa. 
Inconformada com a decisão da 1ª Instância, a mutuária recorreu ao Tribunal. Ao 
analisar o caso, o relator, juiz federal convocado Roberto Carlos de Oliveira, destacou 
que o “Tribunal, em consonância com o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal 
de 1988, já decidiu que não há necessidade de exaurimento das vias administrativas 
para o ingresso em juízo, estando, portanto, configurado o interesse de agir da parte 
autora em pleitear em juízo a indenização por danos materiais em decorrência dos 
vícios de construção constatados no imóvel”. 



O magistrado ressaltou que, de acordo com os documentos contidos no processo, a 
mutuaria enviou comunicação de sinistro à CEF, pleiteando a indenização em 
pecúnia pelos danos verificados no imóvel, e que não obteve resposta. 
Concluindo seu voto, o juiz federal entendeu que ainda existe a necessidade de 
realização de prova pericial, na área de engenharia para conclusão do processo. 
Com isso, o Colegiado por unanimidade, deu provimento à apelação, anulando a 
sentença e determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o seu regular 
processamento. 
Processo nº: 1001353-93.2020.4.01.3815 
Data de julgamento: 06/12/2021 
Data de publicação: 09/12/2021 
LC 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Garantida isenção do imposto de renda a aposentado acometido por 
doença grave 

A 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) determinou a isenção 
do imposto de renda sobre os proventos recebidos por um aposentado acometido 
por neoplasia maligna. A decisão manteve a sentença do Juízo da 16ª Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (SJDF). 
Na apelação ao Tribunal, a União alegou que o autor não tem direito à isenção do 
imposto uma vez que não é portador de doença especificada na Lei nº 7.713/1988, 
art. 6º/XIV, conforme consta no laudo pericial. 
Ao analisar o caso, o relator, desembargador federal Novély Vilanova, destacou que, 
mesmo tendo a Junta Médica Oficial concluído que o impetrante não é portador de 
doença especificada na alínea “b” do inciso II do art. 35 do Regulamento do Imposto 
Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto n. 9.580, 
de 22/11/2018, os exames laboratoriais e o relatório médico comprovam o 
diagnóstico de neoplasia maligna (carcinoma basocelular) a que foi acometido. 
O magistrado destacou ainda que “é desnecessária a apresentação de laudo médico 
oficial para o reconhecimento judicial da isenção do imposto de renda, desde que o 
magistrado entenda suficientemente demonstrada a doença grave por outros meios 
de prova”. 
Com isso, o Colegiado, por unanimidade, negou provimento à apelação da União, 
nos termos do voto do relator. 
Processo: 1045794-46.2020.4.01.3400 
Data de julgamento: 06/12/2021 
Data da publicação: 13/12/2021 
LC 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 



Somente a comprovada incapacidade financeira pode afastar a garantia 
do juízo em caso de embargos à execução fiscal 

Sob o fundamento de que não foi comprovada a hipossuficiência da pessoa jurídica 
(incapacidade financeira), a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) confirmou a sentença que extinguiu o processo de embargos à execução 
porque o executado não comprovou que não possuía bens a serem dados como 
garantia do juízo (que é a garantia de que haverá bens para pagar a dívida). 
Sustentou a recorrente na apelação que “o executado não possui bens para dar em 
garantia, sendo assim, caso seja mantida a sentença proferida pelo juízo de 1ª 
Instância, ficará seu direito de defesa restringido, o que vai de encontro com nossa 
Carta Magna”, invocando ainda os princípios de ampla defesa e contraditório. 
Requereu também a gratuidade da justiça. 
Ao analisar o recurso, o relator, juiz federal convocado Alexandre Buck Medrado 
Sampaio, explicou que a pessoa jurídica não anexou aos autos documentos que 
comprovassem a carência de recursos para arcar com os encargos processuais, não 
bastando a simples declaração da condição de hipossuficiência para a concessão da 
gratuidade de justiça. 
Prosseguiu o voto destacando que, nos termos da Lei 6.830/1980, a garantia do juízo 
constitui condição para admissibilidade dos embargos à execução, e que a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconhece a possibilidade de 
excepcionalmente se afastar a garantia integral do juízo, desde que o embargante 
inequivocamente comprove a sua hipossuficiência econômica, o que também não 
ocorreu no caso em análise. 
Concluiu o magistrado votando pelo desprovimento da apelação, no que foi 
acompanhado por unanimidade pelo colegiado. 
Processo 0010357-47.2019.4.01.3900 
Data do julgamento: 16/11/2021 
Data da publicação: 25/11/2021 
Rb 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

TRF1 decide que magistrado deve deferir pedido de inclusão do nome de 
executado em execuções fiscais em cadastro de inadimplente 

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu, em juízo de 
adequação, que, em sede de execução fiscal (que é quando a Fazenda Pública cobra 
uma dívida tributária do contribuinte), o nome do executado (devedor) pode ser 
incluído em cadastro de inadimplentes independentemente da finalização de outras 
medidas executivas (ou seja, providências tomadas para que o devedor pague o que 
deve ao Fisco), exceto em caso de dúvida razoável sobre a existência do direito ao 
crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa (CDA). 
De acordo com o art. 1.030 do Código de Processo Civil (CPC), o presidente ou vice-
presidente do tribunal, ao fazer o juízo de admissibilidade de um recurso especial ou 
extraordinário (ou seja, ao analisar se foram preenchidos os requisitos mínimos 



exigidos para que sejam julgados), pode encaminhar o acórdão recorrido de volta 
para a turma ou seção para que o órgão ajuste o julgado conforme os temas jurídicos 
firmados no julgamento de recursos repetitivos (aqueles que representam um grupo 
de recursos especiais que têm fundamento em idêntica questão de direito). Esta 
adequação se denomina juízo de adequação. 
O relator do processo na turma, desembargador federal José Amílcar Machado, 
votou pela adequação à tese jurídica firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, de 
que “o art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado 
deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SerasaJud, independentemente do 
esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma 
dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida 
Ativa – CDA.” 
A decisão do colegiado foi unânime. 
Processo: 1024632-44.2019.4.01.0000 
Data da publicação: 07/12/2021 
Data do julgamento: 13/12/2021 
RB 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
Devida pensão por morte à mulher que comprovou união estável com 
companheiro falecido 
 
A 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), de forma unânime, 
negou provimento à apelação da União contra sentença que julgou procedente o 
pedido de concessão de pensão por morte da autora sob com fundamento em união 
estável. 
No recurso, a União sustentou falta de preenchimento dos requisitos para percepção 
da pensão, uma vez que a parte autora não comprovou a união estável, não consta 
como beneficiária da pensão e não demonstrou a dependência econômica. A ação 
trata-se do pedido de uma mulher para receber pensão por morte de companheiro, 
um servidor público que faleceu em 2011. 
Ao analisar o caso, o relator, desembargador federal João Luiz de Sousa, ressaltou 
que, segundo a orientação jurisprudencial do TRF1 e do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), deve-se aplicar, para a concessão de benefício de pensão por morte, a 
legislação vigente ao tempo do óbito do instituidor. Vale esclarecer que a condição 
de companheiro ou companheira para fins de percepção de benefício previdenciário 
pressupõe a existência de união estável entre homem e mulher como entidade 
familiar, consoante o disposto no artigo 226, § 3º, da Constituição Federal (CF), 
assim entendida como a convivência duradoura, pública e continuada entre eles, 
com o intuito de constituição de família”, enfatizou. 
O magistrado sustentou que o artigo 217 da Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos da União) na redação vigente ao tempo do óbito, em 23/01/2011, ao regular 
a pensão por morte no regime estatutário, estipulou como dependentes do servidor 
com direito a serem considerados beneficiários de pensão vitalícia: o cônjuge; a 



pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 
alimentícia; o companheiro ou companheira designado que comprove união estável 
como entidade familiar; a mãe e o pai, que comprovem dependência econômica do 
servidor e a pessoa designada, maior de 60 anos e a pessoa portadora de deficiência, 
que vivam sob a dependência econômica do servidor. 
A orientação jurisprudencial firmou-se no sentido de que a companheira faz jus ao 
recebimento de pensão por morte de servidor público falecido, independentemente 
de designação dela como dependente em cadastro junto ao órgão pagador, desde que 
não haja impedimento para a conversão da união estável em casamento, dado ter 
sido tal união erigida, constitucionalmente, à condição de entidade familiar o que 
afasta, portanto, a necessidade de comprovação. Os elementos carreados aos autos 
corroboram com as alegações da parte autora, vez que ficou suficientemente 
comprovado que, à data do óbito houve, de fato, um relacionamento com propósito 
de instituição da entidade familiar, marcado pela coabitação, periodicidade, 
constância e notoriedade da convivência. Há declaração expressa assinada pelo 
falecido, reconhecida em cartório, atestando a relação matrimonial, que configuram 
a notoriedade do seu vínculo conjugal. Dos depoimentos das testemunhas se extrai 
que havia uma relação afetiva entre o falecido e a parte autora, com o propósito de 
constituir família. Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por 
morte, ante comprovação do requisito de dependência econômica do instituidor da 
pensão da dependência econômica”, afirmou ao finalizar o voto. 
Processo 0002603-10.2011.4.01.3100 
 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1)  
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